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Webfones Comércio de 
Artigos de Telefonia S.A.
CNPJ nº 14.548.476/0001-76 - NIRE 35.300.414.268

Ata De Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de dezembro de 2025
1. Data, Horário e Local: 10 dias de dezembro de 2025 às 10:00 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Embaixador Macedo Soares, 10735, 
Galpão 21, Térreo, Parque Residencial da Lapa, CEP 05035-000 (a “Companhia”). 2. Convocação: 
Dispensada, nos termos do art. 124, § 4° da Lei nº 6.404/76, em razão da presença de acionistas que 
representam a totalidade do capital social. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Composição da 
Mesa: Walkiria Borba Cavalcanti, Presidente da mesa, e Henrique Cabral Lopes, Secretário. 5. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre (i) Alteração de Endereço da Filial São Paulo 2, localizada no Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 14.548.476/0008-42; (ii) Alteração de Endereço 
da Filial São Paulo 4, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
nº 14.548.476/0011-48; e (iii) Consolidação do Estatuto Social. 6. Deliberações: Feita a leitura da 
ordem do dia, com a presença de todos os acionistas representando a totalidade do capital social, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições passaram a deliberar o quanto segue: 6.1. 
Alteração do Endereço da Filial São Paulo 2, Inscrita no CNPJ nº 14.548.47610008-42, NIRE 
(SP) 35.906.299.747. 6.1.1. Os acionistas aprovaram por unanimidade a alteração do endereço 
da Filial São Paulo 2, situada em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Embaixador Macedo 
Soares, nº 10.735, Galpão 23, Setor D, Vila Anastácio, CEP 05035-901, registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Pauto sob o NIRE nº 35.906.299.747, CNPJ 14.548.476/0008-42, que, alterado, 
passará a situar-se na Avenida Embaixador Macedo Soares, nº 10.735, Galpão 23, Vila Anastácio, 
CEP 05035-901, São Paulo/SP. 6.1.2. Em virtude da referida alteração, o § único, letra “e” do art. 
3° do Estatuto Social, passará a conter a seguinte nova redação: (...) e) Filial São Paulo 2, situada 
em São Paulo/SP, na Avenida Embaixador Macedo Soares, nº 10.735, Galpão 23, Vila Anastácio, 
CEP 05035-901, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35906299747, 
CNPJ 14.548.476/0008-42, sem capital social destacado, exercendo as atividades de: (...) 6.2. 
Alteração do Endereço da Filial São Paulo 4, Inscrita no CNPJ nº 14.548.476/0011-48, NIRE (SP) 
35.906.760.860. 6.2.1. Os acionistas aprovaram por unanimidade a alteração do endereço Filial São 
Paulo 4, situada em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Embaixador Macedo Soares, 10.735, 
Galpão 21, Mezanino, Parque Residencial da Lapa, CEP 05035-901, registrada na Junta Comerciai 
do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.906.760.860, inscrita no CNPJ nº 14.548.476/0011-48, que, 
alterado, passará a situar-se na Avenida Embaixador Macedo Soares, 10.7351 Galpão 231 Sala 20, 
Parque Residencial da Lapa, CEP 05035-901. São Paulo/SP. 6.2.2. Em virtude da referida alteração, 
o § Único, letra “h” do art. 3° do Estatuto Social, passará a conter a seguinte nova redação: (...) h) 
Filial São Paulo 4, situada em São Paulo/SP, na Avenida Embaixador Macedo Soares, 10.735, Galpão 
21, Mezanino, Parque Residencial da Lapa, CEP 05035-901, registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o NIRE 35906760860, inscrita no CNPJ 14.548.476/0011-48, sem capital social 
destacado, exercendo as seguintes atividades: (...) 7. Consolidação do Estatuto: Por fim, diante das 
alterações promovidas, os acionistas aprovaram a consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos 
Termos do Anexo I, à presente Ata, que fica arquivado na sede social da Companhia. 8. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia para lavratura 
desta ata em livro próprio, nos termos do art. 130, §1°, da Lei nº 6404/76, a qual, após ter sido 
reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos acionistas presentes. São 
Paulo, 1º de dezembro de 2025. Walkiria Borba Cavalcanti, Presidente da mesa; Henrique Cabral 
Lopes, Secretário. Diretora: Walkiria Borba Cavalcanti, Diretor Presidente. JUCESP nº 437.304/25-5 
em 30/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
ESTATUTO SOCIAL. Capitulo I. Da Denominação Social, Sede, Foro, Duração e Objeto. Artigo 1º - A 
Companhia girará sob a denominação de Webfones Comércio de Artigos de Telefonia S.A. e se regerá 
pelo presente Estatuto Social e pelas disposições aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por objetivo 
social: I. Comércio e importação de aparelhos e equipamentos de telefonia e comunicação, celulares, 
games, jogos, consoles, computadores, inclusive portáteis, tablets, novos e seminovos; inclusive 
periféricos, suas partes, peças e acessórios. Comércio não presencial (vendas pela internet); II. 
Comércio e importação de produtos eletrônicos de áudio e vídeo, artigos e aparelhos de uso pessoal, 
máquinas e equipamentos, insumos, partes, peças e acessórios, artigos de escritório e de papelaria, 
artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, artigos esportivos, artigos de 
viagem, bolsas e malas, brinquedos e artigos recreativos, inclusive suas peças e acessórios, equipa-
mentos de informática, câmeras e equipamentos de segurança – CFTV, aparelhos eletrônicos de uso 
pessoal e doméstico, cosméticos e artigos de higiene; III. Comércio de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; IV. Comércio de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; V. Comércio de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; VI. Comércio de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especifi-
cados anteriormente; VII. Comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 
hospitalar; partes e peças; VIII. Comércio de brinquedos, jogos (eletrônicos ou não) e artigos recre-
ativos, inclusive suas peças e acessórios; IX. Comércio de artigos esportivos; X. Comércio de bicicle-
tas e triciclos; XI. Comércio de artigos de caça, pesca e camping; XII. Comércio, importação de ali-
mentos dietéticos, alimentos para atletas, alimentos para praticantes de atividades físicas; XIII. 
Comércio de artigos de colchoaria; XIV. Comercio de artigos de cama, mesa e banho; XV. Comércio de 
artigos de papelaria; XVI. Comércio de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
XVII. Comércio de artigos do vestuário e acessórios; XVIII. Comércio de artigos médicos e ortopédicos; 
XIX. Comércio de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; XX. Comércio 
de artigos de iluminação; XXI. Comércio de ferragens e ferramentas; XXII. Comércio de equipamentos 
elétricos de uso pessoal e doméstico; XXIII. Comércio de material elétrico; XXIV. Comércio de outros 
artigos de uso doméstico não especificados anteriormente; XXV. Comércio de plantas e flores naturais; 
XXVI. Comércio de móveis; XXVII. Comércio de objetos de arte; XXVIII. Comércio de antiguidades; 
XXIX. Comércio de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; XXX. Comércio 
de bebidas; XXXI. Comércio de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimen-
tícios não especificados anteriormente; XXXII. Atividades de cobranças e informações cadastrais; 
XXXIII. Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; XXXIV. Atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; XXXV. Desenvolvimento e licencia-
mento de programas de computador customizáveis; XXXVI. Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não customizáveis; XXXVII. Gestão de ativos intangíveis não financeiros; 
XXXVIII. Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
XXXIX. Organização e campanha de vendas, campanhas promocionais e divulgação de produtos; XL. 
Assistência técnica, reparação e manutenção de aparelhos de telefonia celular; equipamentos de 
comunicação e seus componentes; XLI. Prestação de serviços correlatos, intermediação de seguros 
para os artigos de telefonia, de vendas de suporte técnico; XLII. Serviços de atendimento e call 
center, vendas e pós-vendas, informações cadastrais, prospecções comerciais, gerenciamento de 
equipes, apoio administrativo, financeiro e estratégico; XLIII. Participação em outras sociedades, 
como acionista ou quotista. XLIV. Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários. XLV. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; XLVI. 
Comércio varejista de medicamentos veterinários; XLVII. Comércio varejista especializado de eletro-
domésticos e equipamentos de áudio e vídeo. XLVIII. Comércio varejista de livros, inclusive eletrôni-
cos. Artigo 3º - A Sociedade tem sua sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 
Embaixador Macedo Soares, 10735, Galpão 21, Térreo, Parque Residencial da Lapa, CEP 05035-901, 
podendo criar e extinguir filiais, agências e escritórios de representação em qualquer ponto do ter-
ritório nacional ou no exterior, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos 
mediante decisão dos sócios conforme quorum previsto neste Contrato Social. § Único – A Sociedade 
possui as seguintes filiais: a) Filial Serra, situada em Serra, Estado do Espírito Santo, na Avenida Civit 
I, 1295, Galpão B, Setor G1, Bairro do Barro Branco, CEP 29170-740, Nire JUCEES: 32900498613, 
CNPJ/MF nº 14.548.476/0003-38, com capital social destacado, para meros fins fiscais, de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), com objetivos sociais restritos a importação e o comércio não 
presencial (vendas pela internet), de artigos de telefonia incluindo, mas não se limitando, a apare-
lhos celulares e acessórios; venda de eletro portáteis e de produtos eletrônicos de áudio e vídeo, 
artigos e aparelhos de uso pessoa, suas partes, peças e acessórios; b) Filial São Paulo 1, situada na 
Avenida Embaixador Macedo Soares, 10735, Galpão 21, Sala 01, Vila Anastácio, CEP 05035-901, 
registrada na Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE n.º 35905468189, CNPJ 14.548.476/0004-19, 
com capital social destacado, para meros fins fiscais de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
exercendo as atividades de: I. Comércio e importação de aparelhos e equipamentos de telefonia e 
comunicação, celulares, games, jogos, consoles, computadores, inclusive portáteis, tablets, novos 
e seminovos; inclusive periféricos, suas partes, peças e acessórios. Comércio não presencial (vendas 
pela internet); II. Comércio e importação de produtos eletrônicos de áudio e vídeo, artigos e apare-
lhos de uso pessoal, máquinas e equipamentos, insumos, partes, peças e acessórios, artigos de 
escritório e de papelaria, artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 
artigos esportivos, artigos de viagem, bolsas e malas, brinquedos e artigos recreativos, inclusive 
suas peças e acessórios, equipamentos de informática, câmeras e equipamentos de segurança – CFTV, 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, cosméticos e artigos de higiene; III. Comércio de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; IV. Comércio de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; V. Comércio de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar; VI. Comércio de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente; VII. Comércio de máquinas, aparelhos e equi-
pamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e peças; VIII. Comércio de brinquedos, jogos 
(eletrônicos ou não) e artigos recreativos, inclusive suas peças e acessórios; IX. Comércio de artigos 
esportivos; X. Comércio de bicicletas e triciclos; XI. Comércio de artigos de caça, pesca e camping; 
XII. Comércio, importação de alimentos dietéticos, alimentos para atletas, alimentos para pratican-
tes de atividades físicas; XIII. Comércio de artigos de colchoaria; XIV. Comercio de artigos de cama, 
mesa e banho; XV. Comércio de artigos de papelaria; XVI. Comércio de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; XVII. Comércio de artigos do vestuário e acessórios; XVIII. Comércio 
de artigos médicos e ortopédicos; XIX. Comércio de artigos do vestuário e acessórios, exceto profis-
sionais e de segurança; XX. Comércio de artigos de iluminação; XXI. Comércio de ferragens e ferra-
mentas; XXII. Comércio de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; XXIII. Comércio de 
material elétrico; XXIV. Comércio de outros artigos de uso doméstico não especificados anterior-
mente; XXV. Comércio de plantas e flores naturais; XXVI. Comércio de móveis; XXVII. Comércio de 
objetos de arte; XXVIII. Comércio de antiguidades; XXIX. Comércio de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação; XXX. Comércio de bebidas; XXXI. Comércio de produtos alimen-
tícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; XXXII. 
Atividades de cobranças e informações cadastrais; XXXIII. Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; XXXIV. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; XXXV. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 

XXXVI. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; XXXVII. 
Gestão de ativos intangíveis não financeiros; XXXVIII. Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; XXXIX. Organização e campanha de vendas, campanhas 
promocionais e divulgação de produtos; XL. Assistência técnica, reparação e manutenção de apare-
lhos de telefonia celular; equipamentos de comunicação e seus componentes; XLI. Prestação de 
serviços correlatos, intermediação de seguros para os artigos de telefonia, de vendas de suporte 
técnico; XLII. Serviços de atendimento e call center, vendas e pós-vendas, informações cadastrais, 
prospecções comerciais, gerenciamento de equipes, apoio administrativo, financeiro e estratégico; 
XLIII. Participação em outras sociedades, como acionista ou quotista. XLIV. Atividades de interme-
diação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. XLV. Comércio varejista 
de produtos saneantes domissanitários; XLVI. Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
XLVII. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. XLVIII. 
Comércio varejista de livros, inclusive eletrônicos. c) Filial Itajaí, situada na Rua Manoel Vieira 
Garção nº 77, Térreo - Sala 309, Centro, CEP: 88301-425, Itajaí, Estado de Santa Catarina, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE n.º 42902072697, CNPJ 14.548.476/0005-
08, sem capital social destacado, exercendo as atividades de: I. Comércio e importação de aparelhos 
e equipamentos de telefonia e comunicação, celulares, games, jogos, consoles, computadores, 
inclusive portáteis, tablets, novos e seminovos; inclusive periféricos, suas partes, peças e acessórios. 
Comércio não presencial (vendas pela internet); II. Comércio e importação de produtos eletrônicos 
de áudio e vídeo, artigos e aparelhos de uso pessoal, máquinas e equipamentos, insumos, partes, 
peças e acessórios, artigos de escritório e de papelaria, artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança, artigos esportivos, artigos de viagem, bolsas e malas, brinquedos e 
artigos recreativos, inclusive suas peças e acessórios, equipamentos de informática, câmeras e 
equipamentos de segurança – CFTV, aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; III. Comércio 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; IV. Comércio de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; V. Comércio de 
brinquedos, jogos (eletrônicos ou não) e artigos recreativos, inclusive suas peças e acessórios; VI. 
Comércio de artigos esportivos; VII. Comércio de bicicletas e triciclos; VIII. Comércio de artigos de 
caça, pesca e camping; IX. Comércio de artigos de colchoaria; X. Comercio de artigos de cama, mesa 
e banho; XI. Comércio de artigos de papelaria; XII. Comércio de artigos do vestuário e acessórios; 
XIII. Comércio de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; XIV. Comér-
cio de artigos de iluminação; XV. Comércio de ferragens e ferramentas; XVI. Comércio de equipamen-
tos elétricos de uso pessoal e doméstico; XVII. Comércio de material elétrico; XVIII. Comércio de 
outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente; XIX. Comércio de plantas e flores 
naturais; XX. Comércio de móveis; XXI. Comércio de objetos de arte; XXII. Comércio de antiguidades; 
XXIII. Atividades de cobranças e informações cadastrais; XXIV. Serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo; XXV. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica; XXVI. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizá-
veis; XXVII. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; 
XXVIII. Gestão de ativos intangíveis não financeiros; XXIX. Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; XXX. Organização e campanha de vendas, campanhas 
promocionais e divulgação de produtos; XXXI. Assistência técnica, reparação e manutenção de apa-
relhos de telefonia celular; equipamentos de comunicação e seus componentes; XXXII. Prestação de 
serviços correlatos, intermediação de seguros para os artigos de telefonia, de vendas de suporte 
técnico; XXXIII. Serviços de atendimento e call center, vendas e pós-vendas, informações cadastrais, 
prospecções comerciais, gerenciamento de equipes, apoio administrativo, financeiro e estratégico; 
XXXIV. Participação em outras sociedades, como acionista ou quotista. XXXV. Atividades de interme-
diação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. XXXVI. Comércio vare-
jista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; XXXVII. Comércio varejista 
de livros, inclusive eletrônicos. d) Filial Serra, situada no Município de Serra, Estado do Espírito 
Santo, na Avenida Civit I, n.º 1295, Galpão B, Setor P1, Bairro Barro Branco, CEP 29170-740, regis-
trada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, sob o NIRE n.º 32900754318, CNPJ 
14.548.476/0007-61, sem capital social destacado, exercendo as atividades de: I. Comércio e impor-
tação de aparelhos e equipamentos de telefonia e comunicação, celulares, games, jogos, consoles, 
computadores, inclusive portáteis, tablets, novos e seminovos; inclusive periféricos, suas partes, 
peças e acessórios. Comércio não presencial (vendas pela internet); II. Comércio e importação de 
produtos eletrônicos de áudio e vídeo, artigos e aparelhos de uso pessoal, máquinas e equipamentos, 
insumos, partes, peças e acessórios, artigos de escritório e de papelaria, artigos do vestuário e 
acessórios, exceto profissionais e de segurança, artigos esportivos, artigos de viagem, bolsas e malas, 
brinquedos e artigos recreativos, inclusive suas peças e acessórios, equipamentos de informática, 
câmeras e equipamentos de segurança – CFTV, aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; III. 
Comércio de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; IV. Comércio de 
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; V. 
Comércio de brinquedos, jogos (eletrônicos ou não) e artigos recreativos, inclusive suas peças e 
acessórios; VI. Comércio de artigos esportivos; VII. Comércio de bicicletas e triciclos; VIII. Comércio 
de artigos de caça, pesca e camping; IX. Comércio de artigos de colchoaria; X. Comercio de artigos 
de cama, mesa e banho; XI. Comércio de artigos de papelaria; XII. Comércio de artigos do vestuário 
e acessórios; XIII. Comércio de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; 
XIV. Comércio de artigos de iluminação; XV. Comércio de ferragens e ferramentas; XVI. Comércio de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; XVII. Comércio de material elétrico; XVIII. 
Comércio de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente; XIX. Comércio de 
plantas e flores naturais; XX. Comércio de móveis; XXI. Comércio de objetos de arte; XXII. Comércio 
de antiguidades; XXIII. Atividades de cobranças e informações cadastrais; XXIV. Serviços combinados 
de escritório e apoio administrativo; XXV. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; XXVI. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; XXVII. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customi-
záveis; XXVIII. Gestão de ativos intangíveis não financeiros; XXIX. Reparação e manutenção de equi-
pamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; XXX. Organização e campanha de vendas, 
campanhas promocionais e divulgação de produtos; XXXI. Assistência técnica, reparação e manuten-
ção de aparelhos de telefonia celular; equipamentos de comunicação e seus componentes; XXXII. 
Prestação de serviços correlatos, intermediação de seguros para os artigos de telefonia, de vendas 
de suporte técnico; XXXIII. Serviços de atendimento e call center, vendas e pós-vendas, informações 
cadastrais, prospecções comerciais, gerenciamento de equipes, apoio administrativo, financeiro e 
estratégico; XXXIV. Participação em outras sociedades, como acionista ou quotista; XXXV. Atividades 
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; XXXVI. 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. e) Filial São 
Paulo 2, situada em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Embaixador Macedo Soares, n.º 
10.735, Galpão 23, Vila Anastácio, CEP 05035-901, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE n.º 35906299747, CNPJ 14.548.476/0008-42, sem capital social destacado, exer-
cendo as atividades de: I. Comércio e importação de aparelhos e equipamentos de telefonia e comu-
nicação, celulares, games, jogos, consoles, computadores, inclusive portáteis, tablets, novos e 
seminovos; inclusive periféricos, suas partes, peças e acessórios. Comércio não presencial (vendas 
pela internet); II. Comércio e importação de produtos eletrônicos de áudio e vídeo, artigos e apare-
lhos de uso pessoal, máquinas e equipamentos, insumos, partes, peças e acessórios, artigos de 
escritório e de papelaria, artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 
artigos esportivos, artigos de viagem, bolsas e malas, brinquedos e artigos recreativos, inclusive 
suas peças e acessórios, equipamentos de informática, câmeras e equipamentos de segurança – CFTV, 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, cosméticos e artigos de higiene; III. Comércio de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; IV. Comércio de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; V. Comércio de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar; VI. Comércio de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente; VII. Comércio de máquinas, aparelhos e equi-
pamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e peças; VIII. Comércio de brinquedos, jogos 
(eletrônicos ou não) e artigos recreativos, inclusive suas peças e acessórios; IX. Comércio de artigos 
esportivos; X. Comércio de bicicletas e triciclos; XI. Comércio de artigos de caça, pesca e camping; 
XII. Comércio, importação de alimentos dietéticos, alimentos para atletas, alimentos para pratican-
tes de atividades físicas; XIII. Comércio de artigos de colchoaria; XIV. Comercio de artigos de cama, 
mesa e banho; XV. Comércio de artigos de papelaria; XVI. Comércio de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; XVII. Comércio de artigos do vestuário e acessórios; XVIII. Comércio 
de artigos médicos e ortopédicos; XIX. Comércio de artigos do vestuário e acessórios, exceto profis-
sionais e de segurança; XX. Comércio de artigos de iluminação; XXI. Comércio de ferragens e ferra-
mentas; XXII. Comércio de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; XXIII. Comércio de 
material elétrico; XXIV. Comércio de outros artigos de uso doméstico não especificados anterior-
mente; XXV. Comércio de plantas e flores naturais; XXVI. Comércio de móveis; XXVII. Comércio de 
objetos de arte; XXVIII. Comércio de antiguidades; XXIX. Comércio de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação; XXX. Comércio de bebidas; XXXI. Comércio de produtos alimen-
tícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; XXXII. 
Atividades de cobranças e informações cadastrais; XXXIII. Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; XXXIV. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; XXXV. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
XXXVI. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; XXXVII. 
Gestão de ativos intangíveis não financeiros; XXXVIII. Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; XXXIX. Organização e campanha de vendas, campanhas 
promocionais e divulgação de produtos; XL. Assistência técnica, reparação e manutenção de apare-
lhos de telefonia celular; equipamentos de comunicação e seus componentes; XLI. Prestação de 
serviços correlatos, intermediação de seguros para os artigos de telefonia, de vendas de suporte 
técnico; XLII. Serviços de atendimento e call center, vendas e pós-vendas, informações cadastrais, 
prospecções comerciais, gerenciamento de equipes, apoio administrativo, financeiro e estratégico; 
XLIII. Participação em outras sociedades, como acionista ou quotista. XLIV. Atividades de interme-
diação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. XLV. Comércio varejista 
de produtos saneantes domissanitários; XLVI. Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
XLVII. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. XLVIII. 
Comércio varejista de livros, inclusive eletrônicos. f) Filial Extrema, situada em Extrema, Estado de 
Minas Gerais, situada na Rua Izaura Franco de Oliveira, n. 759 - B, sala 03, Bairro da Ponte Nova, CEP: 
37.640-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE n.º 31920074958, 
CNPJ 14.548.476/0009-23, sem capital social destacado, exercendo as seguintes atividades de 
e-commerce descritas nos incisos abaixo: I. Comércio e importação de aparelhos e equipamentos de 
telefonia e comunicação, celulares, games, jogos, consoles, computadores, inclusive portáteis, 
tablets, novos e seminovos; inclusive periféricos, suas partes, peças e acessórios. Comércio não 
presencial (vendas pela internet); II. Comércio e importação de produtos eletrônicos de áudio e vídeo, 
artigos e aparelhos de uso pessoal, máquinas e equipamentos, insumos, partes, peças e acessórios, 

artigos de escritório e de papelaria, brinquedos e artigos recreativos, inclusive suas peças e acessó-
rios, equipamentos de informática, câmeras e equipamentos de segurança – CFTV, aparelhos eletrô-
nicos de uso pessoal e doméstico; III. Comércio de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente; IV. Comércio de brinquedos, jogos (eletrônicos ou não) 
e artigos recreativos, inclusive suas peças e acessórios; V. Comércio de artigos de papelaria; VI. 
Comércio de artigos de iluminação; VII. Comércio de ferragens e ferramentas; VIII. Comércio de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; IX. Comércio de material elétrico; X. Comércio 
de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente; XI. Atividades de cobranças e 
informações cadastrais; XII. Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; XIII. Ativida-
des de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; XIV. Desenvolvi-
mento e licenciamento de programas de computador customizáveis; XV. Desenvolvimento e licencia-
mento de programas de computador não customizáveis; XVI. Gestão de ativos intangíveis não finan-
ceiros; XVII. Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
XVIII. Organização e campanha de vendas, campanhas promocionais e divulgação de produtos; XIX. 
Assistência técnica, reparação e manutenção de aparelhos de telefonia celular; equipamentos de 
comunicação e seus componentes; XX. Prestação de serviços correlatos, intermediação de seguros 
para os artigos de telefonia, de vendas de suporte técnico; XXI. Serviços de atendimento e call center, 
vendas e pós-vendas, informações cadastrais, prospecções comerciais, gerenciamento de equipes, 
apoio administrativo, financeiro e estratégico; XXII. Participação em outras sociedades, como acio-
nista ou quotista; XXIII. Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários; XXIV. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; XXV. Comércio varejista de livros, inclusive eletrônicos. g) Filial São Paulo 3, situada 
em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.901, Conjunto 2102, Sala C, 
Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o NIRE 35906375346, inscrita no CNPJ 14.548.476/0010-67, sem capital social destacado, 
exercendo as seguintes atividades: I. Comércio e importação de aparelhos e equipamentos de tele-
fonia e comunicação, celulares, games, jogos, consoles, computadores, inclusive portáteis, tablets, 
novos e seminovos; inclusive periféricos, suas partes, peças e acessórios. Comércio não presencial 
(vendas pela internet); II. Comércio e importação de produtos eletrônicos de áudio e vídeo, artigos 
e aparelhos de uso pessoal, máquinas e equipamentos, insumos, partes, peças e acessórios, artigos 
de escritório e de papelaria, artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 
artigos esportivos, artigos de viagem, bolsas e malas, brinquedos e artigos recreativos, inclusive 
suas peças e acessórios, equipamentos de informática, câmeras e equipamentos de segurança – CFTV, 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, cosméticos e artigos de higiene; III. Comércio de 
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; IV. 
Comércio de brinquedos, jogos (eletrônicos ou não) e artigos recreativos, inclusive suas peças e 
acessórios; V. Comércio de artigos de colchoaria; VI. Comércio de artigos de iluminação; VII. Comér-
cio de ferragens e ferramentas; VIII. Comércio de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
IX. Comércio de material elétrico; X. Comércio de outros artigos de uso doméstico não especificados 
anteriormente; XI. Atividades de cobranças e informações cadastrais; XII. Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo; XIII. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; XIV. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; XV. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizá-
veis; XVI. Gestão de ativos intangíveis não financeiros; XVII. Reparação e manutenção de equipamen-
tos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; XVIII. Organização e campanha de vendas, campa-
nhas promocionais e divulgação de produtos; XIX. Assistência técnica, reparação e manutenção de 
aparelhos de telefonia celular; equipamentos de comunicação e seus componentes; XX. Prestação de 
serviços correlatos, intermediação de seguros para os artigos de telefonia, de vendas de suporte 
técnico; XXI. Serviços de atendimento e call center, vendas e pós-vendas, informações cadastrais, 
prospecções comerciais, gerenciamento de equipes, apoio administrativo, financeiro e estratégico; 
XXII. Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobili-
ários. XXIII. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 
XXIV. Comércio varejista de livros, inclusive eletrônicos. h) Filial São Paulo 4, situada em São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Embaixador Macedo Soares, 10.735, Galpão 23, Sala 20, Parque 
Residencial da Lapa, CEP 05035-901, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE 35906760860, inscrita no CNPJ 14.548.476/0011-48, sem capital social destacado, exercendo 
as seguintes atividades: I. Comércio e importação de aparelhos e equipamentos de telefonia e comu-
nicação, celulares, games, jogos, consoles, computadores, inclusive portáteis, tablets, novos e 
seminovos; inclusive periféricos, suas partes, peças e acessórios. Comércio não presencial (vendas 
pela internet); II. Comércio e importação de produtos eletrônicos de áudio e vídeo, artigos e apare-
lhos de uso pessoal, máquinas e equipamentos, insumos, partes, peças e acessórios, artigos de 
escritório e de papelaria, artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 
artigos esportivos, artigos de viagem, bolsas e malas, brinquedos e artigos recreativos, inclusive 
suas peças e acessórios, equipamentos de informática, câmeras e equipamentos de segurança – CFTV, 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, cosméticos e artigos de higiene; III. Comércio de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; IV. Comércio de 
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; V. Comércio de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar; VI. Comércio de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente; VII. Comércio de máquinas, aparelhos e equi-
pamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e peças; VIII. Comércio de brinquedos, jogos 
(eletrônicos ou não) e artigos recreativos, inclusive suas peças e acessórios; IX. Comércio de artigos 
esportivos; X. Comércio de bicicletas e triciclos; XI. Comércio de artigos de caça, pesca e camping; 
XII. Comércio, importação de alimentos dietéticos, alimentos para atletas, alimentos para pratican-
tes de atividades físicas; XIII. Comércio de artigos de colchoaria; XIV. Comercio de artigos de cama, 
mesa e banho; XV. Comércio de artigos de papelaria; XVI. Comércio de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; XVII. Comércio de artigos do vestuário e acessórios; XVIII. Comércio 
de artigos médicos e ortopédicos; XIX. Comércio de artigos do vestuário e acessórios, exceto profis-
sionais e de segurança; XX. Comércio de artigos de iluminação; XXI. Comércio de ferragens e ferra-
mentas; XXII. Comércio de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; XXIII. Comércio de 
material elétrico; XXIV. Comércio de outros artigos de uso doméstico não especificados anterior-
mente; XXV. Comércio de plantas e flores naturais; XXVI. Comércio de móveis; XXVII. Comércio de 
objetos de arte; XXVIII. Comércio de antiguidades; XXIX. Comércio de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação; XXX. Comércio de bebidas; XXXI. Comércio de produtos alimen-
tícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; XXXII. 
Atividades de cobranças e informações cadastrais; XXXIII. Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; XXXIV. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; XXXV. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
XXXVI. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; XXXVII. 
Gestão de ativos intangíveis não financeiros; XXXVIII. Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; XXXIX. Organização e campanha de vendas, campanhas 
promocionais e divulgação de produtos; XL. Assistência técnica, reparação e manutenção de apare-
lhos de telefonia celular; equipamentos de comunicação e seus componentes; XLI. Prestação de 
serviços correlatos, intermediação de seguros para os artigos de telefonia, de vendas de suporte 
técnico; XLII. Serviços de atendimento e call center, vendas e pós-vendas, informações cadastrais, 
prospecções comerciais, gerenciamento de equipes, apoio administrativo, financeiro e estratégico; 
XLIII. Participação em outras sociedades, como acionista ou quotista. XLIV. Atividades de interme-
diação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários. XLV. Comércio varejista 
de produtos saneantes domissanitários; XLVI. Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
XLVII. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. XLVIII. 
Comércio varejista de livros, inclusive eletrônicos. Artigo 4º - A Companhia iniciou suas atividades 
em 30 de agosto de 2011 e seu prazo de duração é indeterminado. Capítulo II. Do Capital Social. 
Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) ações ordinárias, sem valor nominal. §1º – Cada 
ação ordinária dará direito a um voto nas Assembleias Gerais. §2º – São vedadas a emissão de 
partes beneficiárias bem como a circulação desses títulos. Capítulo III. Da Assembleia Geral. 
Artigo 6º - A Assembleia Geral constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir 
sobre todos os negócios relativos ao objetivo da Companhia e tomar as resoluções que julgar conve-
nientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social: 
(I) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social para: a) 
deliberar sobre as contas e demonstrações financeiras do exercício findo, relatório dos administra-
dores e parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamento; b) deliberar sobre a desti-
nação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e c) eleger os administradores e 
fixar sua remuneração global. (II) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, 
convocada com a observância dos preceitos legais: a) por qualquer do Diretores, com a indicação da 
ordem do dia; b) pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Artigo 8º - A 
Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer dos Diretores, que convidará qualquer um 
dos presentes, Acionista ou não, para secretariar os trabalhos. § Único – As Assembleias serão 
consideradas instaladas se Acionistas representando 51% (cinquenta em um por cento) do capital 
total com direito a voto da Companhia estiverem presentes, pessoalmente ou representados por 
procurador, na forma do artigo 9º. Se tal quórum não for atingido no início e mantido durante uma 
Assembleia regularmente convocada, tal Assembleia será adiada por, no mínimo, 02 (dois) e, no 
máximo, 05 (cinco) dias contados da data de tal Assembleia. O quórum de instalação da Assembleia 
que estiver sido adiada será o número de acionistas presentes à referida Assembleia ou que estejam 
representados por procurador, desde que uma notificação sobre a realização da Assembleia tenha 
sido entregue com, pelo menos 01 (um) dia de antecedência para todos os Acionistas da Companhia 
ou seus procuradores, conforme aplicável. Artigo 9º - Os Acionistas poderão fazer-se representar nas 
Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista ou advo-
gado, nos termos do § 1° do Artigo 126 da Lei n° 6.404/76. Artigo 10º - Somente poderão tomar 
parte da Assembleia Geral os Acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro pró-
prio, até 3 (três) dias antes da data da Assembleia Geral. Artigo 11º - As deliberações da Assembleia 
Geral serão tomadas por deliberação dos Acionistas representando a maioria simples do capital social 
com direito a voto, não computados os votos em branco. Capítulo IV. Da Administração. Artigo 12º 
- A Administração da Companhia compete a uma Diretoria, composta por 01 (um) membro, pessoa 
natural, residente no país, eleito pela Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, denominado 
Diretor Presidente. §1º - Poderão ser criadas até 03 (três) novas Diretorias para administração da 
Companhia, mediante deliberação e aprovação dos acionistas e lavrada em ata própria, cuja deno-
minação de cada Diretoria e a especificação das funções será determinada no mesmo ato, assim como 
a eleição de seus Diretores e o prazo de sua vigência. §2º – Na hipótese do §1º, os Diretores serão 
investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no “Livro de Atas de Reuniões de 
Diretoria”, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. Artigo 13º - Em caso de vacân-
cia do cargo de Diretor Presidente, exceto nas hipóteses previstas no Artigo 17º do continua 
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continuação 
presente Estatuto, a Assembleia Geral será convocada, nos 30 (trinta) dias seguintes, para prover o 
cargo vago, e o substituto eleito exercerá o cargo pelo prazo remanescente do mandato do substitu-
ído. Artigo 14º - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, a representação ativa e passiva da socie-
dade, em juízo ou perante terceiros, bem como a prática dos atos necessários ao seu regular funcio-
namento, como a assinatura de todos os papéis e documentos que importem em responsabilidade 
para com a sociedade. Os documentos, atos ou escrituras, que importem em alienação, venda, 
doação ou oneração de bens imóveis, deverão conter a assinatura do Diretor Presidente. §1º - Os 
mandatários da Companhia serão nomeados por procuração subscrita pelo Diretor Presidente, com 
prazo de validade não superior a 01 (um) ano, na qual serão expressamente especificados os poderes 
outorgados, sob pena de invalidade do mandato. §2º - As procurações “ad judicia” ou aquelas para 
fins de representação perante repartições aduaneiras, Secretaria da Receita Federal, Secretarias 
Estaduais da Fazenda, Prefeituras e Delegacias Regionais do Trabalho outorgadas pela Companhia 
poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Artigo 15º - A Diretoria reunir-se-á sempre que 
convocada por qualquer de seus membros, e das reuniões será levada ata em Livro próprio, assinados 
pelos presentes. Artigo 16º - É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obriga-la em 
negócios estranhos ao objetivo social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Compa-
nhia. Do Falecimento, Incapacidade Civil ou Impedimento Temporário, por Enfermidade, do 
Diretor Presidente. Artigo 17º - No caso de falecimento do Diretor Presidente, incapacidade civil ou 
enfermidade que o impeça de exercer as atividades por prazo superior a 07 (sete) dias, suas funções 
serão desempenhadas pelos Diretores que tenham sido nomeados na forma do §1º do Artigo 12, que 
assinarão em conjunto os atos de gestão da sociedade, mantendo-se no exercício das funções até que 
venha a ser eleito, pela Assembleia Geral, um novo Diretor Presidente. Capítulo V. Do Conselho 
Fiscal. Artigo 18º- A Companhia poderá instalar um Conselho Fiscal integrado por 03 (três) membros 
efetivos e igual números de suplentes, aos quais competirão as atribuições previstas em lei. §1º O 

funcionamento do Conselho Fiscal não será permanente, sendo instalado pela Assembleia Geral, a 
pedido de Acionistas nos termos do Artigo 161 da Lei n° 6.404/76. §2º - O pedido de funcionamento 
do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer Assembleia, ainda que a matéria não conste 
no edital de convocação. §3º - A Assembleia que receber pedido de funcionamento do Conselho 
Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e fixar-lhes a remuneração, observando o 
limite estabelecido no Artigo 162, § 3° da Lei n° 6.404/76. §4º - Cada período de funcionamento do 
Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. 
Capítulo VI. Do Exercício Social, dos Lucros e sua Distribuição. Artigo 19º - O exercício social 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, findo o qual a Diretoria fará elaborar as demonstrações 
financeiras do exercício a as submeterá à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com a proposta de 
destinação do lucro do exercício. § único - A Companhia poderá, por deliberação dos Acionistas 
representando a maioria simples do capital social com direito a voto, levantar balanços intermediá-
rios, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital próprio, observadas as dispo-
sições legais. Artigo 20º - Dos resultados apurados, serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos 
acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 
o lucro remanescente terá a seguinte destinação: a) 05% (cinco por cento) para a constituição da 
reserva legal, que não excederá em 20% (vinte por cento) o valor do capital social; a reserva legal 
poderá de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reserva de capital 
de que trata o Artigo 182, § 1° da Lei n° 6.404/76, exceder em 30% (trinta por cento) o valor do 
capital social; b) a porcentagem que for determinada pelos Acionistas representando a maioria 
simples do capital social da Companhia com direito a voto, será destinada a constituição de fundos 
de reservas especiais; e c) a porcentagem que for determinada pelos Acionistas representando a 
maioria simples do capital social com o direito a voto, será distribuída em forma de dividendos, 
observando que tal porcentagem não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) do lucro líquido de 

cada exercício. Artigo 21º - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, o dividendo será 
pago no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data que for declarado e, em qualquer caso, sempre 
dentro do exercício social. Capítulo VII. Liquidação. Artigo 22º - A Companhia entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma de 
liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da 
liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII. 
Disposições Gerais. Artigo 23º - No caso de abertura do capital da Companhia, esta deverá aderir 
ao segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão orga-
nizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa. Artigo 
24º - A Companhia disponibilizará aos Acionistas contratos firmados com partes relacionadas, acordo 
de acionistas e programas de opções de aquisições de ações ou de outros títulos ou valores mobiliá-
rios de emissão da Companhia. Artigo 25º - Nos termos da Lei n.º 14.603/2020 e do §2º do artigo 10 
da Medida Provisória n.º 2.200-2/2001, todos os documentos, livros, termos e papeis celebrados 
pelos acionistas, entre si ou com a Companhia, poderão ser assinados eletronicamente mediante uso 
de plataforma de assinatura eletrônica para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica dos referidos documentos. § Único – A Diretoria poderá determinar qual plataforma de 
assinatura eletrônica será utilizada para a finalidade prevista no caput do Artigo 24º, inclusive que 
utilize certificados não emitidos pela ICP-Brasil desde que envie prévia comunicação escrita aos 
acionistas. Artigo 26º - Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir quaisquer divergências oriundas do 
cumprimento ou interpretação deste Estatuto Social. São Paulo, 10 de dezembro de 2025. Orquídea 
Serviços Administrativos Ltda., p. Ricardo dos Santos Borba Cavalcante. Guilherme Silva Ribeiro 
e Ricardo dos Santos Borba Cavalcante. Visto do Advogado: Paula Dalla Torre, OAB/SP 247.498.
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EPR Infraestrutura Lote 4 PR S.A.
CNPJ nº 60.978.519/0001-70 - NIRE 35300665015

Ata de Assembleia Geral Extraordinária da realizada em 23 de dezembro de 2025
I. Data, Horário e Local: 23 de dezembro de 2025, às 14:00 horas, no endereço da sede social localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, conjuntos 23 e 24, Jardim Paulistano, 
CEP 01451-001. II. Convocação e Presença: Presente a totalidade dos acionistas, a saber: (a) EPR Participações S.A., 
sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, 
conjuntos 23 e 24, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/
ME”) sob o nº 48.803.906/0001-70 e NIRE nº 3530060530-6, representada por José Carlos Cassaniga, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade (“RG”) nº 10.838.525-5 SSP/SP, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas (“CPF/MF”) sob o nº 079.703.368-84, e Enio Stein Júnior, brasileiro, casado em separação total 
de bens, engenheiro, portador do RG nº 09.376.519-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.142.927-81, com endereço 
comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, conjuntos 23 e 
24, Jardim Paulistano, CEP 01451-001; e (b) Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações – IE, fundo 
de investimento em participações constituído nos termos da Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022 
(“Resolução CVM 175”), e de seu regulamento (“Regulamento”), inscrito no CNPJ/ME sob o nº 46.375.484/0001-54, 
representado por sua gestora Perfin Infra Administração de Recursos Ltda., sociedade empresária limitada com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 822, 1º andar, Conjunto 11, 
Parte 1, Itaim Bibi, CEP 04542-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.232.804/0001-77, por sua vez representada por 
seus representantes legais Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 24.742.742-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 287.228.168-10, e Carolina Maria Rocha 
Freitas, brasileira, casada, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 53.627.741-2 SSP/SP, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 091.556.577-37, ambos com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 3º andar, 
conjunto 304, bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-000. III. Composição da Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga; e 
Secretário: Enio Stein Júnior. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a criação de classe de ações preferenciais de emissão 
da Companhia; (ii) a dispensa da limitação prevista no Parágrafo Único do art. 14 da Lei das S.A., considerando que 
as ações de emissão da Companhia não possuem valor nominal; (iii) o aumento do capital social da Companhia; (iv) a 
alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em razão das deliberações anteriores; e (v) alterar e consolidar o 
Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as deliberações anteriores. V. Deliberações: Após oportunas discussões, 
os acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o seguinte: (i) Aprovar a criação de classe de ações 
preferenciais de emissão da Companhia, com as seguintes vantagens: (i) prioridade na distribuição de dividendo, nos 
termos do artigo 17, inciso I, da Lei das S.A.; e (ii) prioridade no reembolso do capital, nos termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei das S.A. (ii) Considerando que as ações de emissão da Companhia não possuem valor nominal, aprovar, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a dispensa da limitação prevista no Parágrafo Único do art. 14 da Lei das S.A. (iii) 
Aumentar o capital social da Companhia em R$ 404.999.000,00 (quatrocentos e quatro milhões e novecentos e noventa 
e nove reais), mediante a emissão de: a. 152.076.749 (cento e cinquenta e dois milhões, setenta e seis mil, setecentos 
e quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão unitário de R$ 1,00 (um 
real), totalizando R$ 152.076.749,00 (cento e cinquenta e dois milhões, setenta e seis mil, setecentos e quarenta e 
nove reais) subscritos por EPR Participações S.A., integralizadas conforme boletim de subscrição e integralização 
apresentado à Companhia e contido no Anexo II a esta Ata; b. 152.077.500 (cento e cinquenta e dois milhões, setenta 
e sete mil e quinhentos) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão unitário de R$ 
1,00 (um real), totalizando R$ 152.077.500,00 (cento e cinquenta e dois milhões, setenta e sete mil e quinhentos reais) 
subscritos por EPR Participações S.A., integralizadas conforme boletim de subscrição e integralização apresentado à 
Companhia e contido no Anexo II a esta Ata; c. 50.422.251 (cinquenta milhões, quatrocentos e vinte e duas e duzentas 
e cinquenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão unitário de R$ 1,00 (um 
real), totalizando R$ 50.422.251,00 (cinquenta milhões, quatrocentos e vinte e dois e duzentos e cinquenta e um 
reais) subscritos por Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações – IE, integralizadas conforme boletim 
de subscrição e integralização apresentado à Companhia e contido no Anexo II a esta Ata; d. 50.422.500 (cinquenta 
milhões, quatrocentos e vinte e duas mil e quinhentas) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, com preço 
de emissão unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 50.422.500,00 (cinquenta milhões, quatrocentos e vinte e dois 
mil e quinhentos reais) subscritos por Perfin Voyager Fundo de Investimento em Participações – IE, integralizadas 
conforme boletim de subscrição e integralização apresentado à Companhia e contido no Anexo II a esta Ata; Do total dos 
preços de emissão indicados acima: a. R$ 404.999.000,00 (quatrocentos e quatro milhões e novecentos e noventa e nove 
reais) serão destinados ao aumento do capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, 
passando de R$ 1.000,00 (mil reais) para R$ 405.000.000,00 (quatrocentos e cinco milhões de reais) divididos em 
202.500.000 (duzentas e duas milhões e quinhentas mil) ações ordinárias e 202.500.000 (duzentos e duas milhões e 
quinhentas mil) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. (iv) Em razão das deliberações acima, as 
acionistas decidem, por unanimidade e sem ressalvas, alterar o artigo 5º do Estatuto Social, que passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, em 
moeda corrente nacional, é de R$ 405.000.000,00 (quatrocentos e cinco milhões de reais), dividido em 202.500.000 
(duzentas e duas milhões e quinhentas mil) ações ordinárias (“Ações ON”) e 202.500.000 (duzentas e duas milhões e 
quinhentas mil) ações preferenciais (“Ações PN”), todas nominativas e sem valor nominal.” (v) De forma a refletir as 
deliberações acima, alterar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante no 
Anexo I a esta ata. VI. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, 
da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a 
publicação da presente ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da 
Lei das S.A. VII. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior; A presente ata foi 
lavrada em 1 (uma) via digital, sendo uma cópia mantida no livro próprio. São Paulo, 23 de dezembro de 2025. JUCESP 
nº 049.622/26-2 em 12/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL. Capítulo I. Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração. Artigo 1º - A EPR Infraestrutura 
Lote 4 PR S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente estatuto social (“Estatuto 
Social”), pela Lei n° 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A 
Companhia tem sua sede social na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1188, conjuntos 23 e 24, Jardim Paulistano, CEP 
01451-001, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo instalar, estabelecer, transferir e extinguir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A 
Companhia tem por objeto social explorar, no território nacional, projetos de infraestrutura em transportes, através da 
exploração, ou da participação em sociedades de propósito específico que explorem empreendimentos de exploração, 
operação e manutenção de complexos rodoviários federais e estaduais e respectivas faixas marginais. Artigo 4º - A Com-
panhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II. Capital Social. Artigo 5º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 405.000.000,00 (quatrocentos 
e cinco milhões de reais), dividido em 202.500.000 (duzentas e duas milhões e quinhentas mil) ações ordinárias (“Ações 
ON”) e 202.500.000 (duzentas e duas milhões e quinhentas mil) ações preferenciais (“Ações PN”), todas nominativas e 
sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada Ação ON confere ao seu titular 1 (um) voto nas assembleias gerais de acionistas 
(“Assembleia Geral”). Parágrafo 2º - A Companhia poderá emitir ações preferenciais (“Ações PN”). As Ações PN não con-
ferirão aos seus proprietários direito a voto, no entanto, conferirão aos seus titulares os seguintes direitos, além dos 
demais direitos previstos na Lei das S.A.: (i) prioridade na distribuição de dividendo, nos termos do artigo 17, inciso I, da 
Lei das S.A.; e (ii) prioridade no reembolso do capital, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei das S.A. Parágrafo 3º - As 
ações são indivisíveis em relação à Companhia, que não reconhecerá mais do que um proprietário para exercer os direitos 
a elas inerentes. Parágrafo 4º - Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios da Com-
panhia em nome de seus titulares. Parágrafo 5º - É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 
Artigo 6º - Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das S.A., os acionistas terão direito de preferência para, na 
proporção de suas participações acionárias, subscrever novas ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis 
em ações emitidas pela Companhia. Artigo 7º - A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições 
previstas no boletim de subscrição, constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em mora, de acordo com a Lei das 
S.A., sujeitando o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido pela variação positiva do IPCA, além de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, até a data do efetivo pagamento, e multa não compensatória igual 
a 10% (dez por cento) do valor devido. Capítulo III. Assembleias Gerais. Artigo 8º - Os acionistas reunir-se-ão anualmente, 
em assembleia geral ordinária da Companhia, a ser realizada nos 4 (quatro) primeiros meses contados do encerramento 
de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei das S.A., e, extraordinariamente, 
sempre que necessário, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais ordinária e extraordinária. Artigo 
9º - As Assembleias Gerais poderão ser convocadas, a qualquer momento, na forma prevista na Lei das S.A. Parágrafo 1º 
- As formalidades de convocação previstas acima, ficam dispensadas quando todos os acionistas comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 2º - As 
Assembleias Gerais instalar-se-ão: (i) em primeira convocação, com a presença de acionistas detentores de mais de 50% 
(cinquenta por cento) do capital social votante, e (ii) em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo 3º - As 
Assembleias Gerais deverão ocorrer na sede social da Companhia e extraordinariamente poderão ser realizadas fora da sua 
sede, e deverão ser dirigidas por um presidente e um secretário. O presidente deverá ser eleito pelos acionistas presentes, 
que deverá indicar, em seguida, o secretário. Parágrafo 4º - Os acionistas não poderão deliberar sobre qualquer matéria 
que não tenha sido expressamente incluída na ordem do dia da respectiva Assembleia Geral, exceto se todos os acionistas 
estiverem presentes e expressamente concordarem em deliberar a matéria. Parágrafo 5º - Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído na forma do artigo 126, parágrafo 1º da Lei das S.A. 
Parágrafo 6º - Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos, na forma dos artigos 120 
e 122, inciso V, da Lei das S.A. Parágrafo 7º - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação 
dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, nem em quaisquer 
outras em que tiver interesse conflitante com o da Companhia. Parágrafo 8º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia 
Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão 
certidões ou cópias autênticas para os fins legais. As atas deverão ser arquivadas na sede da Companhia e somente serão 
levadas a arquivamento perante a Junta Comercial competente se tiverem que produzir efeitos contra terceiros. Artigo 10 
- Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as 
matérias indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das S.A. e sobre as matérias abaixo elencadas: i. aprovação de planos 
de outorga de opções de compra de ações a executivos e colaboradores da Companhia e quaisquer planos de remuneração 
baseados em ações; ii. obtenção de registro de companhia aberta, de oferta pública de ações ou de valores mobiliários 
conversíveis em ações da Companhia; iii. participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das S.A; 
iv. aprovação do plano de negócios da Companhia; v. fixar a remuneração individual (fixa e variável) de membro da admi-
nistração; vi. outorgar opções de compra de ações no âmbito de planos de outorga de opção de compra de ações; vii. 
autorizar a negociação de ações de emissão da Companhia em relação às suas próprias ações; viii. realização de investi-
mentos ou despesas em limites superiores ao previsto no plano de negócios da Companhia ou no orçamento anual aprovado; 
ix. participação, da Companhia, em associações, fundações ou consórcios; x. alienação ou oneração de bens do ativo não 
circulante não prevista no Plano de Negócios ou no orçamento anual aprovado; xi. denunciar, terminar e/ou rescindir o 
Contrato de Concessão; xii. alienação ou oneração de bens do ativo não circulante não prevista no Plano de Negócios ou 
no orçamento anual aprovado; xiii. outorgar empréstimos ou abrir linhas de crédito; e xiv. contratação de auditores 
independentes. Parágrafo Único – Não obstante o disposto no Artigo 10 acima, é vedado à Companhia: (i) conceder 
empréstimos, financiamentos e/ou quaisquer outras formas de transferência de recursos para seus acionistas e/ou partes 

relacionadas, exceto transferências de recursos a título de distribuição de dividendos, pagamentos de juros sobre capital 
próprio e/ou pagamentos pela contratação de obras e serviços celebrados em condições equitativas de mercado, além de 
movimentações em função da redução de capital social permitida nos termos do Contrato de Concessão; e (ii) prestar fiança, 
aval ou qualquer outra forma de garantia em favor de suas partes relacionadas e/ou terceiros. Artigo 11 - Exceto se 
quórum maior for exigido pela Lei das S.A., as matérias a serem submetidas às Assembleias Gerais (ordinárias e extraor-
dinárias) serão aprovadas pela maioria do capital social votante da Companhia. Capítulo IV. Da Administração. Artigo 
12 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 7 (sete) diretores, 
residentes no Brasil, eleitos e destituíveis em Assembleia Geral da Companhia, sendo todos sem designação específica. 
Parágrafo 1º - Os Diretores serão nomeados em Assembleia Geral, por acionistas que representem a maioria simples do 
capital social votante da Companhia. Os membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela Companhia para esse fim. Parágrafo 2º - Os membros da 
Diretoria, que poderão ser substituídos e/ou destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, permanecerão em seus 
cargos até a posse de seus substitutos. Caso o substituto venha a ser investido, este completará o mandato do membro 
substituído, exceto se deliberado de forma diversa pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º - A Assembleia Geral fixará a 
remuneração global anual para distribuição entre os administradores. Parágrafo 4º - Os administradores ficam dispensa-
dos de prestar caução. Artigo 13 - Os Diretores terão mandato de até 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 
1º - Em caso de impedimento permanente, renúncia e/ou vacância dos cargos de Diretor, será convocada uma Assembleia 
Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído. Parágrafo 2º - Os Diretores 
deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada experiência prática na sua área de atuação e ausência de conflito 
de interesse, cujos mandatos devem ter caráter de exclusividade. Artigo 14 - A Diretoria deverá reunir-se sempre que 
convocada por qualquer Diretor. As atas deverão ser lavradas em livro próprio. Parágrafo 1º - As reuniões da Diretoria 
serão convocadas com antecedência mínima de 3 (três) dias, devendo constar a data, horário, local e ordem do dia da 
reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da Companhia será dispensada quando presente a totalidade dos 
Diretores em exercício. Parágrafo 2º - As resoluções da Diretoria da Companhia serão tomadas pelo voto da maioria dos 
Diretores presentes à respectiva reunião. Artigo 15 - A Diretoria tem os poderes para praticar os atos necessários à con-
secução do objeto social, observados os limites deste Estatuto Social, competindo-lhe especialmente: i. cumprir e fazer 
cumprir o disposto neste Estatuto Social; ii. administrar e gerir os assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; iii. administrar e gerir a cobrança de quaisquer 
pagamentos devidos à Companhia; iv. administrar e gerir a assinatura de correspondências de assuntos rotineiros; v. 
representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros, incluindo repartições 
públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais; vi. apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao 
encerramento do exercício social, à apreciação dos acionistas, o seu relatório e demais documentos pertinentes às contas 
do exercício social, bem como proposta para destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos, observadas as 
imposições legais e o que dispõe este Estatuto Social; vii. deliberar sobre a criação, transferência e encerramento de filiais, 
agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no país; viii. apresentar, anualmente, 
até o encerramento de cada exercício social, à apreciação dos acionistas, proposta de orientação geral dos negócios da 
Companhia, relativa ao exercício seguinte; e ix. cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelos acionis-
tas da Companhia, pela lei e por este Estatuto Social. Artigo 16 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, 
ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e órgãos ou repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem 
como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer 
outros documentos ou atos que (i) importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia; (ii) exonerem a 
Companhia de obrigações para com terceiros; ou (iii) exonerem terceiros de obrigação com a Companhia; incumbirão e 
serão obrigatoriamente praticados: i. por 2 (dois) Diretores, agindo sempre em conjunto; ii. por qualquer Diretor, agindo 
em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos, constituído conforme previsto no Parágrafo Único desta 
Cláusula; iii. por 2 (dois) procuradores com poderes específicos, agindo sempre em conjunto; ou iv. por 1 (um) Diretor ou 
1 (um) procurador de forma isolada, com poderes específicos, exclusivamente para o fim de representação da Companhia 
em juízo e/ou perante repartições públicas federais, estaduais ou municipais). Parágrafo 1º - As procurações outorgadas 
em nome da Companhia serão firmadas por 2 (dois) Diretores e deverão especificar os poderes conferidos, os quais terão 
validade de, no máximo, 1 (um) ano, exceto as procurações cuja finalidade seja a representação em processos judiciais, 
administrativos e/ou arbitrais, que poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo 2º - São expressamente vedados, 
sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, Diretor, ou procurador devidamente 
constituído, que envolverem a Companhia em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos seus objetivos 
sociais. Capítulo V. Conselho Fiscal. Artigo 17 – A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por, no mínimo, 3 (três) 
membros e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas da Companhia ou não, o qual 
não funcionará em caráter permanente e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos 
acionistas, nas hipóteses previstas em lei. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no 
país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e exercerão seu 
mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho 
Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada em Assembleia Geral. Parágrafo 3º - Ocorrendo a vacância do cargo de 
membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 18 - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá 
as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal 
deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua instalação. Capítulo 
VI. Exercício Social, Balanço e Demonstrações Financeiras. Artigo 19 - O exercício social tem início em 1º de janeiro e 
término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
deverão ser preparadas de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação aplicável e no Contrato de 
Concessão. Parágrafo Único - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na forma da legislação 
aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 20 - Do resultado 
do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão de imposto 
de renda e contribuição social sobre o lucro. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumu-
lados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na seguinte forma: i. 
5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 
capital social; e ii. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do dividendo obrigató-
rio devido aos acionistas, observadas as demais disposições deste Estatuto Social e a legislação aplicável. Parágrafo Único 
- A Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício social em que o saldo dessa reserva, acrescido do 
montante das reservas de capital, exceder 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 21 - A Companhia poderá: i. 
levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros 
acumulados e da reserva de lucros; ii. levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividen-
dos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das 
reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1°, da Lei das S.A.; e iii. creditar ou pagar aos acionistas, na 
periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor do dividendo obrigatório, 
passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capítulo VII. Liquidação. Artigo 22 - A Companhia dissolver-se-á nos 
casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, quando for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o 
Conselho Fiscal e o liquidante que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração, observado, no 
entanto, o disposto no Contrato de Concessão. Parágrafo 1º - Em caso de liquidação ou dissolução da Companhia, caberá 
à Assembleia Geral, por meio de aprovação dos acionistas representando a maioria simples do capital social votante da 
Companhia, eleger o liquidante e, caso instalado, os membros do Conselho Fiscal que funcionarão no período da liquida-
ção, fixando-lhes a remuneração. Parágrafo 2º - Nessa hipótese, os haveres da Companhia serão empregados na liquida-
ção das obrigações e o remanescente, se houver, será dividido entre os acionistas na proporção de suas respectivas ações. 
Capítulo VIII. Arbitragem. Artigo 23 - Quaisquer disputas, controvérsias, litígios, conflitos ou discrepâncias entre as 
Partes de qualquer natureza que surgirem em decorrência deste Estatuto (“Conflito”) serão resolvidos definitivamente por 
arbitragem administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara do Comércio Brasil e Canadá (“CCBC”), de acordo 
com a Lei Federal nº 9.307/96 (“Lei de Arbitragem”), e o regulamento de arbitragem da CCBC em vigor na data do pedido 
de instauração da arbitragem (“Regulamento”), com exceção das alterações aqui previstas. A lei aplicável à arbitragem 
será a lei brasileira e será vedado o julgamento por equidade. Parágrafo 1º - A arbitragem será conduzida na Cidade de 
São Paulo e Estado de São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral (conforme abaixo definido), motivadamente, designar a 
realização de atos específicos em outras localidades. A arbitragem será conduzida na língua portuguesa e será sigilosa. 
Parágrafo 2º - A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal 
Arbitral”). A parte reclamante indicará um árbitro e a parte reclamada indicará outro árbitro, nos prazos estabelecidos 
pela CCBC. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral, bem como os árbitros não indicados pelas 
partes da arbitragem no prazo estabelecido, deverão ser indicados de acordo com o Regulamento. Quaisquer omissões, 
recusas, impedimentos, suspeições, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas partes da 
arbitragem ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos pela CCBC. Caso qualquer dos 3 (três) árbitros não seja nome-
ado no prazo previsto no Regulamento, caberá à CCBC nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento, ficando 
afastado o dispositivo do Regulamento que limite a escolha de coárbitro ou presidente do Tribunal Arbitral à lista de 
árbitros da CCBC. Os procedimentos previstos neste item também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. Pará-
grafo 3º - Na hipótese de arbitragem envolvendo 3 (três) ou mais partes em que (i) estas partes não se reúnam em apenas 
dois grupos de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes reunidas em um mesmo grupo de requerentes ou requeridas 
não cheguem a um consenso sobre a indicação do respectivo coárbitro, todos os árbitros serão nomeados pela CCBC, nos 
termos do Regulamento, salvo acordo de todas as partes da arbitragem em sentido diverso. Parágrafo 4º - Qualquer das 
partes da arbitragem poderá requerer medida liminar ou cautelar ao Poder Judiciário, em caso de urgência e antes da 
constituição do Tribunal Arbitral, não podendo esta disposição ser considerada inconsistente com ou como renúncia a 
qualquer das disposições contidas neste Estatuto. Para tal finalidade, fica eleita a Cidade de São Paulo e Estado de São 
Paulo, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. Parágrafo 5º - A sentença arbitral será 
proferida por escrito, indicará suas razões e fundamentos, e será final, vinculante e exequível contra as partes da arbitra-
gem de acordo com seus termos, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra ela, ressal-
vados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem e eventual 
ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem. A sentença arbitral será tida pelas partes da arbitragem como 
solução do Conflito, as quais deverão aceitar tal sentença arbitral como a verdadeira expressão de sua vontade em relação 
ao Conflito. O Tribunal Arbitral poderá conceder qualquer medida disponível e apropriada conforme a lei brasileira. O 
Tribunal Arbitral alocará entre as partes da arbitragem, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e proporcio-
nalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à CCBC, (ii) dos 
honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos, 
pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados 
pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte 
contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares, e (v) de eventual indenização 
por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das partes da arbitragem a pagar ou reembolsar (i) 
honorários advocatícios de sucumbência, e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária 
com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações, consularizações e despesas de viagens. 
A execução da sentença arbitral será feita na Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Capítulo IX. Disposições Gerais. 
Artigo 24 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o 
que preceitua a Lei das S.A. Artigo 25 - Este Estatuto deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil. São Paulo, 23 de dezembro de 2025. 
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Qubit Distribuidora de Cosméticos S.A.
CNPJ n° 26.370.779.0001-20 - NIRE 35.3.0063457-8

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de Janeiro de 2026
1. Data, Horário e Local: aos 05 dias do mês de janeiro de 2026, às 10h00 na sede social da Qubit Distribuidora de Cosméticos S.A. (“Companhia”), na 
cidade de Itapevi, estado de São Paulo, na Avenida Caio Cotrim n° 400, Galpão A12, Bairro Itaqui, CEP 06696-060. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: 
Fernando Extrakt Brauner, como Presidente, e Mario Slamovitz Weigensberg, como Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberação sobre os seguintes temas: (i) 
a retificação das deliberações aprovadas pelos acionistas da Companhia na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de agosto de 2025; (ii) a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia; e (iii) autorização aos administradores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações 
aprovadas. 5. Deliberações tomadas por unanimidade: Preliminarmente, foi aprovada a lavratura desta ata em forma de sumário. Em seguida, após terem 
sido discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade e sem reservas, ressalvas ou restrições, deliberam: 5.1. A retificação 
da deliberação tomada pelos acionistas na ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas da Companhia realizada em 22 de agosto de 2025, arquivada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 349.256/25-1, em sessão de 06 de outubro de 2025 (“AGE de 22.08”). em que, por equívoco, foi 
aprovada a retificação da deliberação tomada pelos acionistas na ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de julho de 2025, arquivada na JUCESP 
sob n° 266.777/25-9, em sessão de 01 de agosto de 2025 (“AGE de 10.07”), quando, na verdade, os termos do aumento de capital da Companhia aprovado na 
AGE de 10.07 estavam correto, devendo ser desconsiderados os ajustes aprovados na AGE de 22.08. 5.1.1. Dessa forma, fica ratificado o aumento de capital 
da Companhia no valor de R$ 160.099.999,96 (cento e sessenta milhões, noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), 
mediante a emissão de 554.399 (quinhentas e cinquenta e quatro mil, trezentas e noventa e nove) novas ações, idênticas às anteriormente existentes, ao preço 
de emissão de R$ 288,78 (duzentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos) por ação, conforme aprovado na AGE de 10.07. 5.1.2. Em decorrência da 
deliberação acima, os acionistas decidem ratificar o Boletim de Subscrição anexo à AGE de 10.07, que integra esta ata como Anexo I. 5.2. Foi aprovada, para 
fins de clareza, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que possui a redação constante no Anexo II. 5.3. Em razão das deliberações tomadas acima, os 
acionistas concedem autorização para que a administração da Companhia tome todas as medidas necessárias para implementar as resoluções aqui aprovadas. 
6. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e 
assinada pela Presidente, pela Secretário e pelos acionistas presentes. Mesa: Fernando Extrakt Brauner, Presidente, e Mario Slamovitz Weigensberg, Secretário. 
Acionistas presentes: Carlos Extrakt Brauner e Fernando Extrakt Brauner. A presente ata é cópia fiel da via original, lavrada em livro próprio. Itapevi, 05 de janeiro 
de 2026. Mesa: Fernando Extrakt Brauner - Presidente; Mario Slamovitz Weigensberg - Secretário.
Anexo II “Estatuto Social Qubit Distribuidora de Cosméticos S.A. Capítulo I. - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1°. A Qubit Distribuidora 
de Cosméticos S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei 
n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de Itapevi, 
estado de São Paulo, na Avenida Caio Cotrim n° 400, Galpão A12, Bairro Itaqui, CEP 06696-060, podendo abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante 
resolução da Diretoria. Parágrafo Único. A Companhia tem as seguintes filiais: (i) Filial I: Alameda Rio Negro, 161, 12° andar, Salas 1203 e 1204, Condomínio 
Edifício West Point, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Barueri, SP, CEP. 06.454-000; (ii) Filial II: Avenida Mofarrej, n° 340, Vila Leopoldina, São Paulo/SP - CEP: 
05.311-000. Artigo 3º. A matriz da Companhia tem como objeto (i) o comercio atacadista e varejista de cosméticos e produtos de perfumaria, de toucador e de 
higiene pessoal. Sendo que sua armazenagem e distribuição será realizada por ela mesma, porém não sendo vedado que seja efetuada por conta de terceiros ou 
armazéns gerais; (ii) o comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente; (iii) depósitos de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; e (iv) o comércio atacadista de embalagens. Parágrafo Único. As filiais da Companhia possuem como objeto: 
(i) Filial I: Serviços de escritório e apoio administrativo; (ii) Filial II: Produção fotográfica para publicidade; Serviços de criação de campanhas de publicidade; e 
Produção de vídeos para publicidade. Artigo 4º. 0 prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. - Do Capital - Artigo 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 239.546.283,48 (duzentos e trinta e nove milhões, quinhentos e quarenta e 
seis mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos), dividido em 1.439.469 (um milhão, quatrocentas e trinta e nove mil, quatrocentas e sessenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1°. Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das ações já 
possuídas anteriormente. Caso algum acionista desista, por escrito, do seu direito de preferência, ou, se consultado, não se manifestar dentro de 30 (trinta) dias 
contados da data da consulta, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações possuídas, o direito à subscrição dessas ações. §2º. A subscrição de ações 
do capital para integralização a prazo fica sujeita ao pagamento inicial previsto na forma da lei, devendo o saldo ser pago nas condições fixadas pela Diretoria, com 
anuência prévia do Conselho Fiscal, se em funcionamento. Artigo 6º. A ação é indivisível perante a Companhia, e a cada ação ordinária nominativa corresponderá 
um voto nas deliberações das assembleias gerais. Capítulo III. - Das Assembleias Gerais - Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente sempre que houver necessidade. Artigo 8º. As Assembleias Gerais serão 
presididas pelo Diretor Presidente da Companhia ou pelo seu substituto, ou, na ausência de ambos, por um acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. 
Ao Presidente da Assembleia cabe a escolha do Secretário. Capítulo IV. - Da Administração - Artigo 9º. A Companhia será administrada por uma Diretoria 
constituída no mínimo por 1 (um) diretor, acionista ou não, todos residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um Diretor Presidente e os demais 
Diretores sem designação específica. Artigo 10. Os Diretores terão prazo de mandato unificado de 3 (três) anos, considerando-se o ano o período compreendido 
entre duas assembleias gerais ordinárias. Todos os Diretores deverão permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores, podendo ser reeleitos. 
Parágrafo Único. A remuneração de todos os Diretores será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger. Artigo 11. Ficando vago, por qualquer motivo, o 
cargo de Diretor, seu respectivo substituto será escolhido pela Assembleia Geral. Parágrafo Único. O Diretor eleito nos termos deste artigo exercerá as suas funções 
pelo prazo remanescente do mandato do Diretor que houver sido substituído. Artigo 12. Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer Diretor, este, 
sujeito o ato à aprovação da Diretoria, poderá indicar um substituto para servir durante sua ausência ou impedimento. O substituto do Diretor exercerá todas as 
funções e terá os poderes, direitos e deveres do Diretor substituído. Parágrafo Único. O substituto poderá ser um dos demais Diretores que, neste caso, votará nas 
reuniões da Diretoria por si e pelo Diretor que estiver substituindo. Artigo 13. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mas pelo menos uma vez por ano. As 
reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, pelo Diretor que na ocasião for escolhido. §1°. As reuniões serão convocadas por quaisquer 
dos Diretores. Para que possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício de 
seus cargos, ou de dois, se só houver dois Diretores em exercício. §2°. As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas 
por maioria de votos, cabendo ao Presidente da reunião, em caso de empate, também o voto de desempate. Artigo 14. Compete à Diretoria a administração dos 
negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente 
Estatuto Social, atribuída a competência à Assembleia Geral. Seus poderes incluem, mas não estão limitados a, entre outros, os suficientes para: (a) zelar pela 
observância da lei e deste Estatuto Social; (b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (c) 
administrar, gerir e superintender os negócios sociais; (d) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; e (e) distribuir, entre 
seus membros, as funções da administração da Companhia. §1°. A representação da Companhia, em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 
quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais 
compete ao Diretor Presidente isoladamente ou pelos demais Diretores conjuntamente. §2°. A Diretoria poderá, em reunião, autorizar a outorga de mandato a 
terceiros, para, isoladamente, praticar atos de atribuição da Diretoria ou de qualquer Diretor, sem prejuízo de poderes ou atribuições idênticas conferidas por este 
Estatuto Social ou pela Diretoria a ela própria ou a qualquer diretor. §3º. A venda, permuta, transferência ou alienação por qualquer forma, ou a hipoteca, penhor 
ou ônus de qualquer espécie, de bens imóveis da Companhia dependem da autorização e aprovação dos acionistas reunidos em Assembleia Geral. Artigo 15. As 
escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer outros documentos que importem 
em responsabilidade ou obrigação para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: (a) pelo Diretor Presidente, isoladamente; (b) por dois Diretores; (c) por 
um Diretor em conjunto com um procurador; ou (d) por dois procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. Artigo 16. As 
procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por um Diretor, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins 
judiciais, terão um período de validade limitado ao máximo de um ano. Artigo 17. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, 
tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Diretoria, em reunião. Capítulo V. 
- Do Conselho Fiscal - Artigo 18. A Companhia não possui um conselho fiscal. Capítulo VI. - Do Exercício Social, Do Balanço e do Lucro - Artigo 19. O 
exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 20. Ao fim de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações 
financeiras, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 21. O lucro líquido apurado em cada exercício, após as deduções legais, terá a destinação que for 
determinada pela Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. § 1°. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo 
anual obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (a) quota destinada à 
constituição da reserva legal; (b) importância destinada à formação de reservas para contingências, e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios 
anteriores; e (c) lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados no exercício. 
§2°. A assembleia geral poderá deliberar acerca da distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos do artigo 202, §3°, da Lei das Sociedades por 
Ações. §3°. A Companhia poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou em períodos menores e, com base nesses balanços, distribuir lucros. No 
encerramento de cada exercício social, será procedido eventual acerto, para mais ou para menos, de acordo com as distribuições intermediárias realizadas durante 
o período. §4º. A Companhia poderá distribuir e pagar juros sobre o capital próprio, conforme deliberação da Assembleia Geral. Capítulo VII. - Do Direito de 
Preferência - Artigo 22. Caso qualquer acionista minoritário da Companhia receba proposta de terceiros para transferir quaisquer de suas ações, a Companhia 
terá o direito de preferência para a aquisição dessas ações ofertadas, em termos e condições idênticos às condições da oferta recebida, observadas as restrições 
aplicáveis (“Direito de Preferência”). § 1º. Para os fins do exercício do Direito de Preferência, o acionista ofertante enviará comunicação à Companhia (“Notificação 
de Preferência”), especificando as condições ofertadas. § 2º. A Notificação de Preferência constituirá uma oferta vinculante de venda das ações ofertadas à 
Companhia. § 3º. Recebida a Notificação de Preferência, a Companhia deverá, em prazo total não superiora 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento (“Prazo de 
Preferência”), comunicar ao acionista ofertante se pretende ou não exercer seu Direito de Preferência (“Contranotificação de Preferência”) . § 4º. Caso a Companhia 
não tenha reservas de lucro suficientes para adquirir e manter as ações em tesouraria, poderá, a seu exclusivo critério, ceder, no todo ou em parte, o exercício da 
preferência ora prevista ao acionista majoritário. § 5º. Na hipótese de a Companhia manifestar seu interesse em exercer seu Direito de Preferência, dentro do Prazo 
de Preferência, a Companhia e o acionista ofertante deverão assinar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término do Prazo de Preferência, os 
documentos necessários para formalizar a transferência das ações ofertadas. § 6º. Já na hipótese de a Companhia não se manifestar dentro do Prazo de 
Preferência, a oferta constante da Notificação de Preferência será considerada como não tendo sido aceita pela Companhia. Artigo 23. Caso, porventura, quaisquer 
ações detidas pelos acionistas sofram qualquer tipo de constrição judicial, o respectivo acionista obriga-se a, no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer outros bens 
judicialmente aceitos em substituição às respectivas ações da Companhia constritas detidas pelo respectivo acionista. Artigo 24. Caso qualquer ação detida pelos 
acionistas da Companhia seja objeto de penhora, a Companhia terá direito de preferência para aquisição de tais ações penhoradas, nos termos deste estatuto 
social, e conforme previsto no artigo 861 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. Artigo 25. A Companhia poderá ceder o exercício dos direitos previstos nos 
artigos 22, 23 e 24 abaixo ao acionista majoritário na hipótese de não deter reservas suficientes para aquisição das próprias ações, nos termos da lei. Capítulo 
VIII. - Da Liquidação - Artigo 26. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e 
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. Artigo 27. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições 
legais vigentes.” Jucesp nº 043.824/26-2 em 05/02/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

R4 S.A.
CNPJ/MF nº 47.346.740/0001-48 - NIRE 35.300.612.272

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de dezembro de 2025
I. Data, Hora e Local: Realizada no dia 04 de dezembro de 2025, às 15h00, na sede social da R4 S.A., na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.311, 11º andar, conjunto 111 e 112, Parte A, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133 (“Companhia”). II. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em virtude da presença da única 
acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro 
de Presença de Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). III. Mesa: Brendon Azevedo Ramos - Presidente; Marcela Chaves Simões - Secretária. IV. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (a) o aumento do capital social da Companhia; e (b) a autorização expressa para que a administração 
da Companhia pratique todos os atos, ratifique os atos já praticados, tome todas as providências e adote todas as medidas 
necessárias para a formalização, efetivação e administração da deliberação acima mencionada. V. Deliberações: A única 
acionista da Companhia deliberou e aprovou sem ressalvas: a) o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 
229.742.672,00 (duzentos e vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e dois reais), 
mediante a emissão de 229.742.672 (duzentos e vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e 
setenta e duas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada, passando 
o capital social de R$ 220.000.001,00 (duzentos e vinte milhões e um real), dividido em 220.000.000 (duzentos e vinte 
milhões) ações ordinárias para R$ 449.742.673,00 (quatrocentos e quarenta e nove milhões, setecentos e quarenta e dois 
mil, seiscentos e setenta e três reais), dividido em 449.742.672 (quatrocentos e quarenta e nove milhões, setecentos e 
quarenta e dois mil, seiscentas e setenta e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal; O aumento ora 
deliberado foi integralmente subscrito e integralizado, neste ato, por Via Appia Concessões S.A., sociedade por ações, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.538.988/0001-40 (“Via Appia”), neste ato representada por seus diretores, conforme Bole-
tim de Subscrição que integra a presente ata na forma do Anexo I. Tendo em vista que há apenas um acionista, declara-se 
expressamente que não há que se falar em direito de preferência à subscrição das novas ações, nos termos do artigo 171 
da Lei nº 6.404/76, por inexistirem outros acionistas a quem tal direito pudesse ser assegurado. b) a autorização, de forma 
expressa, à administração da Companhia a praticar todos os atos; tomar todas as providências e adotar todas as medidas 
necessárias para a formalização, efetivação e administração das deliberações acima, incluindo assinar todos os respectivos 
contratos e documentos que se fizerem necessários. VI. Encerramento: Esgotada a ordem do dia e, como ninguém mais 
fez uso da palavra, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos, suspendendo a sessão, solicitando ao Sr. Secretário 
que procedesse à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, foi a ata lida e, achada conforme, por todos assinada. Mesa: 
Presidente: Brendon Azevedo Ramos; Secretária: Marcela Chaves Simões Palma. Acionista Presente: Via Appia Concessões 
S.A., representada por Sr. Brendon Azevedo Ramos, e Sr. Bernardo Monteiro Lobato Zerkowski Figueiredo. São Paulo/
SP, 04 de dezembro de 2025. JUCESP nº 110.663/26-3 em 18/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Interplayers Soluções Integradas S.A.
CNPJ/MF nº 05.347.060/0001-07 - NIRE 35.300.455.339

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 09 de fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Aos 09 dias do mês de fevereiro de 2026, às 8h, na sede social da Interplayers Soluções 
Integradas S.A., situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Chucri Zaidan, nº 246, 17º 
e 24º andares, sala, unidades 171 e 241 (parte), Vila Cordeiro, CEP 04583-110 (“Companhia”). 2. Convocação 
e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), bem como nos termos do artigo 13, 
Parágrafo Segundo, do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Arnaldo José Lewis e Sá Filho; Secretária: Sr. 
Larissa Andrade de Melo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a abertura de filial da Companhia Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo; e (ii) demais assuntos de interesse da Companhia. 5. Deliberações: Após exame e 
discussão da matéria descritas na ordem do dia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os acionistas 
da Companhia deliberam o quanto segue: 5.1. Aprovar, nos termos do parágrafo único do artigo 2º do Estatuto 
Social da Companhia, a abertura de filial da Companhia, a saber: (i) Filial localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Chucri Zaidan, nº 246, 17º e 24º andares, sala, unidades 171 e 241 (parte), Vila 
Cordeiro, CEP 04583-110, (“Filial SP”). A Filial SP, ora aberta, desempenhará as atividades de: (a) desenvolvimento 
e licenciamento de programas de computador não customizáveis (CNAE nº 62.03-1-00 – atividade principal); e 
(b) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (CNAE nº 62.02-3-00 – atividade 
secundária). 5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias à implementação da 
deliberação acima, incluindo, mas não se limitando a: (a) assinatura de contratos de locação ou aquisição do imóvel; 
(b) obtenção de alvarás e inscrições cadastrais; (c) registro da filial nos órgãos competentes; e (d) prática de todos 
os atos perante órgãos públicos e privados para regular constituição da filial. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente da Mesa franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, deu 
por encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme, foi aprovada, e assinada 
por todos os conselheiros presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. 7. Assinaturas: Presidente 
da Mesa – Arnaldo José Lewis e Sá Filho; Secretária da Mesa – Larissa Andrade de Melo; Conselheiros Presentes - 
Arnaldo José Lewis e Sá Filho, José Carlos Penteado Masagão, Ana Paula Zamper; Luis Augusto Lobão Mendes, Bárbara 
Alvim Raymundo e Fernando Guerino Cascardo. Certifico que está é cópia fiel daquela lavrada no Livro de Registro de 
Atas de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. São Paulo, 09 de fevereiro de 2026. JUCESP/NIRE nº 
3590736808-4. JUCESP nº 110.644/26-8 em 18/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.  

Frente Corretora de Câmbio S.A.
CNPJ n° 71.677.850/0001-77 - NIRE 35300612469

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.09.2025
Data: 10 de setembro de 2025, às 10:00 horas. Local: Sede social da Frente Corretora de Câmbio S.A. (“Companhia”), 
na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 25° andar, Torre 4, Setor C, Escritório tipo XV nº 251, Cidade 
Monções, CEP 04571-900, São Paulo- SP. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos termos do parágrafo 4°, 
artigo 124 da Lei nº 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de 100% (cem por 
cento) dos acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas verificadas 
no Livro de Presença de Acionistas, arquivado na sede da Companhia. Mesa: Presidente: Daniela Fátima Bernardi 
Marchiori. Secretário: Ricardo Baraçal Panariello. Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre a renúncia ao cargo de membro da 
Diretoria; e 2. Consolidar o quadro de Diretores da Companhia junto ao Banco Central do Brasil (“BCB”). Considerações 
Preliminares: De acordo com o parágrafo único do artigo 121 da Lei das S.A., essa Assembleia Geral Extraordinária foi 
realizada de maneira digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente durante essa 
Assembleia, com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal 
e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2° do art. 1º da Medida Provisória 
nº 2.200-2/2001. Preliminarmente, os acionistas aprovaram a lavratura da presente ata na forma sumária, conforme 
facultado pelo §1º do art. 130 da Lei das S.A. Deliberações: Os acionistas, detentores da totalidade das ações ordinárias 
da Companhia, deliberaram, sem qualquer ressalva ou restrição, o que segue: 1. Foi aceito o pedido de renúncia datado 
de 1º de setembro de 2025, ao cargo de Diretor sem designação específica, apresentado pelo Sr. Carlos Henrique da 
Silva Júnior (“Carlos”), conforme carta renúncia constante no Anexo I, e ora eleito na Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 05.05.2025, sob registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) nº 302.449/25-5 em 
sessão de 22.08.2025. 1.1. Foi consignado um voto de agradecimento por todos os serviços prestados, sendo que, a 
partir da presente data, a diretora renunciante não exercerá qualquer atividade relativa à administração da Companhia. 
1.2. A Companhia e a diretora renunciante outorgaram-se, mutuamente, a mais ampla, rasa, irrestrita, irrevogável e 
irretratável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo, título, direito ou pretexto, em relação ao exercício 
do mandato e aos atos praticados como membro da Diretoria que renunciou, exceto em caso de fraude ou crime. 
1.3. As responsabilidades por área de atuação junto ao BCB foram distribuídas temporariamente aos Diretores, o Sr. 
Ricardo Baraçal Panariello e a Sra. Daniela Fátima Bernardi Marchiori. 2. Face a renúncia apresentada no item “1” 
supra, consolidar o quadro de Diretores da Companhia, cujo mandado se estenderá até a posse dos que forem eleitos 
na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2028, a saber: Diretoria: Daniela Fátima Bernardi Marchiori, Diretora 
Presidente. Ricardo Baraçal Panariello, Diretor sem designação Específica; Wagner Shoji Sato, Diretor sem designação 
Específica. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário a lavratura desta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. As partes admitem 
como válida a assinatura do presente instrumento em formato eletrônico, por meio da plataforma eletrônica com 
senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2° do art. 1º da medida 
provisória nº 2.200-2/2001. Acionistas Presentes: Acionistas representando a totalidade das ações com direito a voto. 
São eles: Daniela Fátima Bernardi Marchiori; Ricardo Baraçal Panariello; Altino Pavan; Travelex Banco de Câmbio S.A. 
(representada por seus diretores os srs. Ana Cristina Ramos Tena e Christian R. T. Stier); Creogalea FIP Multiestratégia 
Investimento no Exterior (representada por Creogalea LLC - Reag DTVM S.A.); e Frentetech Serviços em Tecnologia da 
Informação LTDA. (representada pela sócia-administradora a sra. Daniela Fátima Bernardi Marchiori). Assinaturas: 
Daniela Fátima Bernardi Marchiori como Presidente e Ricardo Baraçal Panariello como Secretário. Confere com o 
original lavrado em livro próprio. São Paulo, 1º de setembro de 2025. JUCESP nº 426.080/25-7 em 02/12/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.



DATA  MERCANTIL PUBLICAÇÕES LEGAIS   •   05
Edição Digital • Ano 6 • São Paulo, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2026

Acesse a página de Publicações Legais no site do 
Jornal  Data Mercantil, apontando a câmera 
do seu celular no QR Code, ou acesse  o link:

www.datamercantil.com.br/publicidade_legal

A  publicação acima foi realizada e certificada no dia 21/02/2026Documento assinado e 
certificado digitalmente 
Conforme MP  2.200-2 
de 24/08/2001Confira ao 
lado a autenticidade

Qubit Distribuidora de Cosméticos S.A.
CNPJ n° 26.370.779.0001-20 - NIRE 35.3.0063457-8

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de Janeiro de 2026
1. Data, Horário e Local: ao 12 dia do mês de janeiro de 2026, às 16h00 na sede social da Qubit Distribuidora de Cosméticos S.A. (“Companhia”), na 
cidade de Itapevi, estado de São Paulo, na Avenida Caio Cotrim n° 400, Galpão A12, Bairro Itaqui, CEP 06696-060. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme aditada (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Fernando Extrakt 
Brauner, como Presidente, e Mario Slamovitz Weigensberg, como Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia; 
(ii) a alteração do artigo 5º (quinto) do Estatuto Social; e (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: O único acionista deliberou, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia mediante a emissão de 14.709 (quatorze mil, setecentas e nove) novas 
ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, idênticas às anteriormente existentes, ao preço de emissão total de R$ 6.456.927,00 (seis milhões, 
quatrocentos e cinquenta e seis mil, novecentos e vinte e sete reais), correspondente ao preço de R$ 235,54 (duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos) por ação, com observância ao critério estabelecido no inciso II do §1° do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, as quais foram totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional pelos acionistas da Companhia, nos termos do Boletim de Subscrição que integra esta ata como Anexo I. 
5.1.1. 0 preço de subscrição do acionista Fernando Extrakt Brauner, no valor de R$ 2.315.286,00 (dois milhões, trezentos e quinze mil, duzentos e oitenta e seis 
reais) será integralmente destinado à conta de capital social da Companhia; 5.1.2. Do preço de subscrição total do acionista Carlos Extrakt Brauner, no valor total 
de R$ 4.141.641,00 (quatro milhões, cento e quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e um reais): (a) o valor de R$ 1.149.436,60 (um milhão, cento e quarenta 
e nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta centavos) será destinado à conta de capital social da Companhia; e (b) o saldo remanescente, no valor 
de R$ 2.992.204,40 (dois milhões, novecentos e noventa e dois mil, duzentos e quatro reais e quarenta centavos), deverá ser destinado a reserva de capital da 
Companhia; 5.1.3. Dessa forma, o capital social da Companhia passará de R$ 239.546.283,48 (duzentos e trinta e nove milhões, quinhentos e quarenta e seis 
mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos) para R$ 243.011.006,08 (duzentos e quarenta e três milhões, onze mil e seis reais e oito centavos). 
5.2. Em razão da deliberação acima, o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 243.011.006,08 (duzentos e quarenta e três milhões, onze mil e seis reais e 
oito centavos), dividido em 1.454.178 (um milhão, quatrocentas e cinquenta e quatro mil, cento e setenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 
5.3. Em razão das deliberações tomadas acima, os acionistas decidem aprovar a nova redação e consolidação do Estatuto Social, que está anexado a esta ata 
como Anexo II, assim como concedem autorização para que a diretoria da Companhia tome todas as medidas necessárias para implementar as resoluções aqui 
aprovadas. 6. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada 
e assinada pela Presidente, pela Secretário e pelos acionistas presentes. Mesa: Fernando Extrakt Brauner, Presidente, e Mario Slamovitz Weigensberg, Secretário. 
Acionistas presentes: Carlos Extrakt Brauner e Fernando Extrakt Brauner. A presente ata é cópia fiel da via original, lavrada em livro próprio. Itapevi, 12 de janeiro 
de 2026. Mesa: Fernando Extrakt Brauner - Presidente; Mario Slamovitz Weigensberg - Secretário. 
Anexo II “Estatuto Social Qubit Distribuidora de Cosméticos S.A. Capítulo I. - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1°. A Qubit Distribui-
dora de Cosméticos S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela 
Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de Itape-
vi, estado de São Paulo, na Avenida Caio Cotrim n° 400, Galpão A12, Bairro Itaqui, CEP 06696-060, podendo abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante 
resolução da Diretoria. Parágrafo Único. A Companhia tem as seguintes filiais: (i) Filial I: Alameda Rio Negro, 161, 12° andar, Salas 1203 e 1204, Condomínio 
Edifício West Point, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Barueri, SP, CEP. 06.454-000; (lI) Filial II: Avenida Mofarrej, n° 340, Vila Leopoldina, São Paulo/SP - 
CEP: 05.311- 000. Artigo 3º. A matriz da Companhia tem como objeto (i) o comercio atacadista e varejista de cosméticos e produtos de perfumaria, de toucador 
e de higiene pessoal. Sendo que sua armazenagem e distribuição será realizada por ela mesma, porém não sendo vedado que seja efetuada por conta de terceiros 
ou armazéns gerais; (ii) o comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente; (iii) depósitos de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; e (iv) o comércio atacadista de embalagens. Parágrafo Único. As filiais da Companhia possuem como objeto: 
(i) Filial I: Serviços de escritório e apoio administrativo; (ii) Filial II: Produção fotográfica para publicidade; Serviços de criação de campanhas de publicidade; e 
Produção de vídeos para publicidade. Artigo 4º. 0 prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. - Do Capital - Artigo 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 243.011.006,08 (duzentos e quarenta e três milhões, onze mil e seis reais e 
oito centavos), dividido em 1.454.178 (um milhão, quatrocentas e cinquenta e quatro mil, cento e setenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
§1°. Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das ações já possuídas anteriormente. Caso algum acionista desista, por es-
crito, do seu direito de preferência, ou, se consultado, não se manifestar dentro de 30 (trinta) dias contados da data da consulta, caberá aos demais acionistas, na 
proporção das ações possuídas, o direito à subscrição dessas ações. §2°. A subscrição de ações do capital para integralização a prazo fica sujeita ao pagamento 
inicial previsto na forma da lei, devendo o saldo ser pago nas condições fixadas pela Diretoria, com anuência prévia do Conselho Fiscal, se em funcionamento. Ar-
tigo 6º. A ação é indivisível perante a Companhia, e a cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas deliberações das assembleias gerais. Capítulo 
III. - Das Assembleias Gerais - Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, e, extraordinariamente sempre que houver necessidade. Artigo 8º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente da Companhia ou pelo 
seu substituto, ou, na ausência de ambos, por um acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da Assembleia cabe a escolha do Secre-
tário. Capítulo IV. Da Administração - Artigo 9º. A Companhia será administrada por uma Diretoria constituída no mínimo por 1 (um) diretor, acionista ou não, 
todos residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica. Artigo 10. Os Diretores 
terão prazo de mandato unificado de 3 (três) anos, considerando-se o ano o período compreendido entre duas assembleias gerais ordinárias. Todos os Diretores 
deverão permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores, podendo ser reeleitos. Parágrafo Único. A remuneração de todos os Diretores será esta-
belecida pela Assembleia Geral que os eleger. Artigo 11. Ficando vago, por qualquer motivo, o cargo de Diretor, seu respectivo substituto será escolhido pela As-
sembleia Geral. Parágrafo Único. O Diretor eleito nos termos deste artigo exercerá as suas funções pelo prazo remanescente do mandato do Diretor que houver 
sido substituído. Artigo 12. Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer Diretor, este, sujeito o ato à aprovação da Diretoria, poderá indicar um 
substituto para servir durante sua ausência ou impedimento. O substituto do Diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, direitos e deveres do Diretor 
substituído. Parágrafo Único. O substituto poderá ser um dos demais Diretores que, neste caso, votará nas reuniões da Diretoria por si e pelo Diretor que estiver 
substituindo. Artigo 13. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mas pelo menos uma vez por ano. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, 
na sua ausência, pelo Diretor que na ocasião for escolhido. §1°. As reuniões serão convocadas por quaisquer dos Diretores. Para que possam se instalar e valida-
mente deliberar, é necessária a presença da maioria dos Diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois, se só houver dois Diretores 
em exercício. §2°. As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente da reunião, 
em caso de empate, também o voto de desempate. Artigo 14. Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos 
os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto Social, atribuída a competência à Assembleia Geral. 
Seus poderes incluem, mas não estão limitados a, entre outros, os suficientes para: (a) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social; (b) zelar pelo cumpri-
mento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; (d) emitir e 
aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; e (e) distribuir, entre seus membros, as funções da administração da Companhia. §1°. 
A representação da Companhia, em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais 
ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais compete ao Diretor Presidente isoladamente ou pelos demais Direto-
res conjuntamente. §2°. A Diretoria poderá, em reunião, autorizar a outorga de mandato a terceiros, para, isoladamente, praticar atos de atribuição da Diretoria ou 
de qualquer Diretor, sem prejuízo de poderes ou atribuições idênticas conferidas por este Estatuto Social ou pela Diretoria a ela própria ou a qualquer diretor. §3º. 
A venda, permuta, transferência ou alienação por qualquer forma, ou a hipoteca, penhor ou ônus de qualquer espécie, de bens imóveis da Companhia dependem da 
autorização e aprovação dos acionistas reunidos em Assembleia Geral. Artigo 15. As escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as ordens 
de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer outros documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia, serão obrigatoriamen-
te assinados: (a) pelo Diretor Presidente, isoladamente; (b) por dois Diretores; (c) por um Diretor em conjunto com um procurador; ou (d) por dois procuradores em 
conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. Artigo 16. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por um Diretor, 
devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período de validade limitado ao máximo de um ano. Artigo 17. 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário, que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo 
quando expressamente autorizados pela Diretoria, em reunião. Capítulo V. - Do Conselho Fiscal - Artigo 18. A Companhia não possui um conselho fiscal. Capí-
tulo VI. Do Exercício Social, do Balanço e Do Lucro - Artigo 19. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. 
Artigo 20. Ao fim de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 21. 0 lucro líquido apura-
do em cada exercício, após as deduções legais, terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. §1°. 
Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, 
diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (a) quota destinada à constituição da reserva legal; (b) importância destinada à formação de reservas para contin-
gências, e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores; e (c) lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente 
registrados nessa reserva que tenham sido realizados no exercício. §2°. A assembleia geral poderá deliberar acerca da distribuição de dividendo inferior ao obriga-
tório, nos termos do artigo 202, §3°, da Lei das Sociedades por Ações. §3°. A Companhia poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou em períodos 
menores e, com base nesses balanços, distribuir lucros. No encerramento de cada exercício social, será procedido eventual acerto, para mais ou para menos, de 
acordo com as distribuições intermediárias realizadas durante o período. §4°. A Companhia poderá distribuir e pagar juros sobre o capital próprio, conforme deli-
beração da Assembleia Geral. Capítulo VII. Do Direito de Preferência - Artigo 22. Caso qualquer acionista minoritário da Companhia receba proposta de tercei-
ros para transferir quaisquer de suas ações, a Companhia terá o direito de preferência para a aquisição dessas ações ofertadas, em termos e condições idênticos 
às condições da oferta recebida, observadas as restrições aplicáveis (“Direito de Preferência”). § 1º. Para os fins do exercício do Direito de Preferência, o acionista 
ofertante enviará comunicação à Companhia (“ Notificação de Preferência “-), especificando as condições ofertadas. § 2º. A Notificação de Preferência constituirá 
uma oferta vinculante de venda das ações ofertadas à Companhia. § 3º. Recebida a Notificação de Preferência, a Companhia deverá, em prazo total não superior 
a 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento (“ Prazo de Preferência “), comunicar ao acionista ofertante se pretende ou não exercer seu Direito de Preferência 
(“Contranotificacão de Preferência”). § 4º. Caso a Companhia não tenha reservas de lucro suficientes para adquirir e manter as ações em tesouraria, poderá, a seu 
exclusivo critério, ceder, no todo ou em parte, o exercício da preferência ora prevista ao acionista majoritário. § 5º. Na hipótese de a Companhia manifestar seu 
interesse em exercer seu Direito de Preferência, dentro do Prazo de Preferência, a Companhia e o acionista ofertante deverão assinar, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do término do Prazo de Preferência, os documentos necessários para formalizar a transferência das ações ofertadas. § 6º. Já na hipótese de 
a Companhia não se manifestar dentro do Prazo de Preferência, a oferta constante da Notificação de Preferência será considerada como não tendo sido aceita pela 
Companhia. Artigo 23. Caso, porventura, quaisquer ações detidas pelos acionistas sofram qualquer tipo de constrição judicial, o respectivo acionista obriga-se a, 
no prazo de 30 (trinta) dias, oferecer outros bens judicialmente aceitos em substituição às respectivas ações da Companhia constritas detidas pelo respectivo 
acionista. Artigo 24. Caso qualquer ação detida pelos acionistas da Companhia seja objeto de penhora, a Companhia terá direito de preferência para aquisição de 
tais ações penhoradas, nos termos deste estatuto social, e conforme previsto no artigo 861 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. Artigo 25. A Companhia 
poderá ceder o exercício dos direitos previstos nos artigos 22, 23 e 24 abaixo ao acionista majoritário na hipótese de não deter reservas suficientes para aquisição 
das próprias ações, nos termos da lei. Capítulo VIII. - Da Liquidação - Artigo 26. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia 
Geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. Artigo 27. Nos casos omissos 
ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.” Jucesp nº 043.821/26-1 em 05/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Gladium Administração e Participações S.A.
CNPJ nº 89.565.519/0001-20 - NIRE 35.300.590.732

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de Dezembro de 2025
Data, Horário e Local: 19 de dezembro de 2025, às 14:00 horas, na Avenida Francisco Matarazzo, n° 1752, sala 1510 
“B”, Barra Funda, CEP 05001 200, no município de São Paulo, no Estado de São Paulo. Mesa: Foi eleito Presidente da 
Mesa, por unanimidade dos presentes, o Sr. Otavio Ricardo Pettenati, que designou a Sra. Carla Francisca Pettenati 
para a função de Secretária. Convocação: Dispensada a convocação prévia pela imprensa em face do disposto no 
Artigo 124, §4°, da Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Publicações: relatórios da Administração e 
Demonstrações Financeiras, referentes ao período de 1º de janeiro a 30 de setembro de 2025, publicados no Data 
Mercantil Edição Digital de 18/12/2025, Publicações Legais (página 01) e, ainda, na Central de Balanços do Sistema 
Público de Escrituração Digital – SPED, em 18/12/2025, conforme art. 294 da Lei 6.404/76 e demais normas legais 
e infralegais aplicáveis. Presença: Compareceram acionistas representando a totalidade das ações nominativas que 
compõem o capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas nas Assembleias 
Gerais, nesta ata e a seguir: (a) Carla Francisca Pettenati, brasileira, solteira, industrial, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 1025711522-SSP-RS, e inscrita no CPF sob o n° 553.214.020-00, residente e domiciliada na Rua 
Santos Dumont, n° 1.234, apartamento 702, Bairro Exposição, CEP 95084-390, na cidade de Caxias do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul; (b) Otavio Ricardo Pettenati, brasileiro, casado pelo regime da separação de bens, industrial, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 2026390464-SSP-RS, e inscrito no CPF sob o n° 552.980.440-34, residente e 
domiciliado na Estrada Vereador Ary Antonio Bergozza, 2059, Condomínio Montalcino, lote 163, CEP 95044-020, na 
cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul; (c) Fernanda Maria Pettenati, brasileira, casada pelo regime da 
separação de bens, industrial, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4025711542-SSP-RS, e inscrita no CPF sob o 
n° 553.204.220-91, residente e domiciliada na Alameda Tókio (Residencial Três), n° 61, Bairro Tamboré, CEP 06543-
050, na cidade de Santana de Paraíba, Estado de São Paulo; e (d) Roberta Daniela Pettenati, brasileira, divorciada, 
industrial, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8026585383-SSP-RS, e inscrita no CPF sob o n° 574.814.400-00, 
residente e domiciliada na Rua Ítalo Antonio Corsetti, n° 120, casa 22, Bairro Nossa Senhora da Saúde, CEP 95044-
109, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. Ordem do Dia: Discutir e deliberar a respeito (i) da 
aprovação das Demonstrações Financeiras de 30 de setembro de 2025, (ii) da distribuição de dividendos, compostos 
pela reserva de lucros acumulados e os lucros auferidos pela Companhia no exercício corrente até o dia 30 de setembro 
de 2025, de acordo com as Demonstrações Finaceiras de 30 de setembro de 2025, que passam a fazer parte integrante 
desta ata, na forma de anexo, tudo em consonância com o disposto no artigo 15 do Estatuto Social da Sociedade, e 
(iii) dos dividendos distribuídos em 16 de dezembro de 2025, no importe de R$3.060.069,20 (três milhões, sessenta 
mil, sessenta e nove reais e vinte centavos). Deliberações: Abertos os trabalhos, foi discutido e votado o objeto 
da ordem do dia, aprovando a Assembleia, por unanimidade, (i) as Demonstrações Financeiras de 30 de setembro 
de 2025 (anexo), (ii) a distribuição de dividendos, composta pela reserva de lucros acumulados da Companhia, no 
importe de R$18.340.271,32 (dezoito milhões, trezentos e quarenta mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e dois 
centavos) e pelos lucros auferidos pela Companhia no exercício corrente até o dia 30 de setembro de 2025 no valor de 
R$14.974.664,80 (quatorze milhões, novecentos e setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos), totalizando o montante de R$33.314.936,12 (trinta e três milhões, trezentos e quatorze mil, novecentos 
e trinta e seis reais e doze centavos), de acordo com as anexas Demonstrações Financeiras, de 30 de setembro de 
2025, de forma proporcional à atual participação dos acionistas no capital social da Companhia, sendo que o total dos 
dividendos, ora aprovados, e ainda não distribuídos, perfaz o valor de R$30.254.866,92 (trinta milhões, duzentos e 
cinquenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos) e serão pagos pela Companhia 
aos acionistas nos anos-calendário de 2026, 2027 e 2028, tudo em consonância com o disposto na Lei nº 15.270, de 
26 de novembro de 2025 e, ainda, (iii) a distribuição de parte dos dividendos acumulados até 30 de setembro de 2025, 
realizada em 16 de dezembro de 2025, totalizando o valor de R$3.060.069,20 (três milhões, sessenta mil, sessenta e 
nove reais e vinte centavos). Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, ofereceu-se a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguêm se manifestou, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, achada em ordem, aprovada e assinada pelos acionistas presentes. 
Presidente da Mesa, Otavio Ricardo Pettenati; Secretária da Mesa, Carla Francisca Pettenati. Acionistas Presentes: 
Carla Francisca Pettenati, Otavio Ricardo Pettenati, Fernanda Maria Pettenati e Roberta Daniela Pettenati. JUCESP nº 
003.709/26-7 em 12/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Romano S.A.
CNPJ/MF nº 61.300.042/0001-32 - NIRE 35.300.041.569

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de dezembro de 2025
Data, horário e local: 22 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, na Rua Antonio Ayrosa, 
54, CEP 05103-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: foi eleito Presidente da Mesa, por unanimidade 
dos presentes, o Sr. Oswaldo Romano Júnior, que designou o Sr. Marco Antonio Romano para a função de Secretário. 
Presença: acionistas representando a totalidade das ações que compõem o capital social da Companhia, conforme assi-
naturas no Livro de Presença de Acionistas nas Assembleias Gerais e nesta ata. Convocação: dispensada a convocação 
prévia pela imprensa em face do disposto no Artigo 124, §4º, da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro 1976, conforme 
alterada. Publicações: relatórios da Administração e Demonstrações Financeiras, referentes ao período de 1º a 31 de 
janeiro de 2025, publicados no Data Mercantil Edição Digital de 18/12/2025, Publicações Legais (páginas 1) e, ainda, 
na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, em 19/12/2025, conforme art. 294 da Lei 
6.404/76 e demais normas legais e infralegais aplicáveis. Ordem do Dia: Discutir e deliberar a respeito (i) da aprovação 
das Demonstrações Financeiras de 31 de janeiro de 2025 e da distribuição da reserva de dividendos acumulados pela 
Companhia no exercício corrente até o dia 31 de janeiro de 2025, de acordo com as referidas Demonstrações Financeiras, 
que passam a fazer parte integrante desta ata, na forma de anexo, tudo em consonância com o disposto nos artigos 
6º, 7º, parágrafo único, item “c” e 16 do Estatuto Social da Companhia; (ii) ratificar a distribuição de lucros realizada 
no mês de janeiro de 2025, no importe de R$ 636.102,97 (seiscentos e trinta e seis mil, cento e dois reais e noventa e 
sete centavos); (iii) ratificar o valor do fundo de reserva estatutária, em 31 janeiro de 2025, constituídas nos termos 
do artigo 15, item “c”, do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Abertos os trabalhos, foi discutido e votado o 
objeto da ordem do dia, aprovando a Assembleia, por unanimidade, (i) as Demonstrações Financeiras de 31 de janeiro 
de 2025 (anexas), (ii) a distribuição da reserva de lucros acumulados da Companhia, no importe de R$20.417.480,83 
(vinte milhões, quatrocentos e dezessete mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), de acordo com 
as anexas Demonstrações Financeiras de 31 de janeiro de 2025, de forma proporcional à atual participação dos acio-
nistas no capital social da Companhia, sendo que os dividendos ora aprovados deverão ser pagos pela Companhia aos 
acionistas nos anos-calendário de 2026, 2027 e 2028, tudo em consonância com o disposto na Lei nº 15.270, de 26 
de novembro de 2025, (iii) a distribuição de lucros realizada no mês de janeiro de 2025, no importe de R$636.102,97 
(seiscentos e trinta e seis mil, cento e dois reais e noventa e sete centavos); e (iv) as destinações de parte dos lucros 
da Companhia para a reserva estatutária, nos termos do artigo 15, item “c” do estatuto social, a qual totalizava a 
quantia de R$ 11.111.402,65 (onze milhões, cento e onze mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e cinco centavos), 
em 31 de janeiro de 2025. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, ofereceu-se a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, achada em ordem, aprovada e assinada pelos acionistas presentes. 
Presidente da Mesa: Oswaldo Romano Júnior; Secretário da Mesa: Marco Antonio Romano. Acionistas presentes: 
Romanopar Participações Ltda., Oswaldo Romano Júnior / Marco Antonio Romano. Sócios Administradores: Faraco 
Participações Ltda., Roberta Romano Faraco / Helenice Admir Romano Faraco - Sócios Administradores. Masseran do 
Nascimento Part. Ltda., Marizilda Masseran Rodrigues do Nascimento / Ana Maria Masseran do Nascimento Barbosa. 
Sócios Administradores: Silvia Maria Masseran de Arruda Xavier, Usufrutuária; Rafael Masseran e Arruda Xavier e Ricardo 
Masseran e Arruda Xavier. JUCESP nº 003.710/26-9 em 12/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.


